




 
Editora Chefe  

Profª Drª Antonella Carvalho de Oliveira 
Assistentes Editoriais 

Natalia Oliveira 
Bruno Oliveira 

Flávia Roberta Barão 
Bibliotecária 

Janaina Ramos 
Projeto Gráfico e Diagramação 

Natália Sandrini de Azevedo 
Camila Alves de Cremo 

Luiza Alves Batista 
Maria Alice Pinheiro 

Imagens da Capa 
Shutterstock 

Edição de Arte  
Luiza Alves Batista 

Revisão  
Os Autores 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
2021 by Atena Editora 
Copyright © Atena Editora 
Copyright do Texto © 2021 Os autores 
Copyright da Edição © 2021 Atena Editora 
Direitos para esta edição cedidos à Atena 
Editora pelos autores. 

 
 

 

Todo o conteúdo deste livro está licenciado sob uma Licença de 
Atribuição Creative Commons. Atribuição-Não-Comercial-
NãoDerivativos 4.0 Internacional (CC BY-NC-ND 4.0). 

 

 
 
O conteúdo dos artigos e seus dados em sua forma, correção e confiabilidade são de 
responsabilidade exclusiva dos autores, inclusive não representam necessariamente a posição 
oficial da Atena Editora. Permitido o download da obra e o compartilhamento desde que sejam 
atribuídos créditos aos autores, mas sem a possibilidade de alterá-la de nenhuma forma ou 
utilizá-la para fins comerciais.  
 
Todos os manuscritos foram previamente submetidos à avaliação cega pelos pares, membros 
do Conselho Editorial desta Editora, tendo sido aprovados para a publicação com base em 
critérios de neutralidade e imparcialidade acadêmica. 
 
A Atena Editora é comprometida em garantir a integridade editorial em todas as etapas do 
processo de publicação, evitando plágio, dados ou resultados fraudulentos e impedindo que 
interesses financeiros comprometam os padrões éticos da publicação. Situações suspeitas de 
má conduta científica serão investigadas sob o mais alto padrão de rigor acadêmico e ético. 
 
Conselho Editorial 
Ciências Humanas e Sociais Aplicadas 
Prof. Dr. Alexandre Jose Schumacher – Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Paraná 
Prof. Dr. Américo Junior Nunes da Silva – Universidade do Estado da Bahia 
Prof. Dr. Antonio Carlos Frasson – Universidade Tecnológica Federal do Paraná 
Prof. Dr. Antonio Gasparetto Júnior – Instituto Federal do Sudeste de Minas Gerais 
Prof. Dr. Antonio Isidro-Filho – Universidade de Brasília 

https://www.edocbrasil.com.br/
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4774071A5
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4444126Y9
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4771171H3
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4242128Y5
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4168013D9


 
Prof. Dr. Carlos Antonio de Souza Moraes – Universidade Federal Fluminense 
Prof. Dr. Crisóstomo Lima do Nascimento – Universidade Federal Fluminense 
Profª Drª Cristina Gaio – Universidade de Lisboa 
Prof. Dr. Daniel Richard Sant’Ana – Universidade de Brasília 
Prof. Dr. Deyvison de Lima Oliveira – Universidade Federal de Rondônia 
Profª Drª Dilma Antunes Silva – Universidade Federal de São Paulo 
Prof. Dr. Edvaldo Antunes de Farias – Universidade Estácio de Sá 
Prof. Dr. Elson Ferreira Costa – Universidade do Estado do Pará 
Prof. Dr. Eloi Martins Senhora – Universidade Federal de Roraima 
Prof. Dr. Gustavo Henrique Cepolini Ferreira – Universidade Estadual de Montes Claros 
Profª Drª Ivone Goulart Lopes – Istituto Internazionele delle Figlie de Maria Ausiliatrice 
Prof. Dr. Jadson Correia de Oliveira – Universidade Católica do Salvador 
Prof. Dr. Julio Candido de Meirelles Junior – Universidade Federal Fluminense 
Profª Drª Lina Maria Gonçalves – Universidade Federal do Tocantins 
Prof. Dr. Luis Ricardo Fernandes da Costa – Universidade Estadual de Montes Claros 
Profª Drª Natiéli Piovesan – Instituto Federal do Rio Grande do Norte 
Prof. Dr. Marcelo Pereira da Silva – Pontifícia Universidade Católica de Campinas 
Profª Drª Maria Luzia da Silva Santana – Universidade Federal de Mato Grosso do Sul 
Prof. Dr. Pablo Ricardo de Lima Falcão – Universidade de Pernambuco 
Profª Drª Paola Andressa Scortegagna – Universidade Estadual de Ponta Grossa  
Profª Drª Rita de Cássia da Silva Oliveira – Universidade Estadual de Ponta Grossa 
Prof. Dr. Rui Maia Diamantino – Universidade Salvador 
Prof. Dr. Saulo Cerqueira de Aguiar Soares – Universidade Federal do Piauí 
Prof. Dr. Urandi João Rodrigues Junior – Universidade Federal do Oeste do Pará 
Profª Drª Vanessa Bordin Viera – Universidade Federal de Campina Grande 
Profª Drª Vanessa Ribeiro Simon Cavalcanti – Universidade Católica do Salvador 
Prof. Dr. William Cleber Domingues Silva – Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro 
Prof. Dr. Willian Douglas Guilherme – Universidade Federal do Tocantins 
 
Ciências Agrárias e Multidisciplinar 
Prof. Dr. Alexandre Igor Azevedo Pereira – Instituto Federal Goiano 
Prof. Dr. Arinaldo Pereira da Silva – Universidade Federal do Sul e Sudeste do Pará 
Prof. Dr. Antonio Pasqualetto – Pontifícia Universidade Católica de Goiás 
Profª Drª Carla Cristina Bauermann Brasil – Universidade Federal de Santa Maria 
Prof. Dr. Cleberton Correia Santos – Universidade Federal da Grande Dourados 
Profª Drª Diocléa Almeida Seabra Silva – Universidade Federal Rural da Amazônia 
Prof. Dr. Écio Souza Diniz – Universidade Federal de Viçosa  
Prof. Dr. Fábio Steiner – Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul 
Prof. Dr. Fágner Cavalcante Patrocínio dos Santos – Universidade Federal do Ceará 
Profª Drª Girlene Santos de Souza – Universidade Federal do Recôncavo da Bahia 
Prof. Dr. Jael Soares Batista – Universidade Federal Rural do Semi-Árido 
Prof. Dr. Jayme Augusto Peres – Universidade Estadual do Centro-Oeste 
Prof. Dr. Júlio César Ribeiro – Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro 
Profª Drª Lina Raquel Santos Araújo – Universidade Estadual do Ceará 
Prof. Dr. Pedro Manuel Villa – Universidade Federal de Viçosa 
Profª Drª Raissa Rachel Salustriano da Silva Matos – Universidade Federal do Maranhão 
Prof. Dr. Ronilson Freitas de Souza – Universidade do Estado do Pará 
Profª Drª Talita de Santos Matos – Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro 
Prof. Dr. Tiago da Silva Teófilo – Universidade Federal Rural do Semi-Árido 
Prof. Dr. Valdemar Antonio Paffaro Junior – Universidade Federal de Alfenas 
 
 
 

http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4270399A9
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4270399A9
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4270399A9
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K2187326U4
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4537717Y7&tokenCaptchar=03AGdBq25B4lxTE6dxhpWHIqxGO4pzzZPgu_iV_QeN8f-tMTk8_sLDOB3PD_mtdQto3H5C2R2ZsmxnQtfmP66wxlIUt_CzTJNotB4Nr2WeA_ZeswgWraa8MbkAaZzV6d4gzkjqhc5hYQ_M-PfSdSI7td93FvBg2bA_iQABLK3i0vQ0yQRv1A1eB6SAfJCCqLkJYK596wJItTTqwwkcjAoFPtAsP-pVLiuGf7SJ_ujWrq_i7e1ac86qNNWa4t2uz65kb3UGFiVXXHrO-FYdcycEtCopnwy24k_7y06U-vF-n-8PZQEl3SDM3ejydvF0fyiSGRsDtN1eSkV6vWnGCu7u4Mc0gY3WMCxo6n9h6ArYBnNV6Cm64GaRIFb2IozQuQEayUcf2hIrTNuNZNcI3xXna_NbCwxnM8FL3w
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?metodo=apresentar&id=K4236503T6
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4442899D1
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4442899D1
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4779936A0
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4279858T4
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4764629P0
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4137698A3
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4777360H4
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4257759E9
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4705446A5
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4771879P6
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4416387H0
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4465502U4
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4235887A8
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4437388Z1
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4759649A2
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4745890T7
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/busca.do?metodo=forwardPaginaResultados&registros=10;10&query=%28%2Bidx_nme_pessoa%3A%28rita%29+%2Bidx_nme_pessoa%3A%28de%29+%2Bidx_nme_pessoa%3A%28cassia%29+%2Bidx_nme_pessoa%3A%28da%29+%2Bidx_nme_pessoa%3A%28silva%29+%2Bidx_nme_pessoa%3A%28oliveira%29++%2Bidx_nacionalidade%3Ae%29+or+%28%2Bidx_nme_pessoa%3A%28rita%29+%2Bidx_nme_pessoa%3A%28de%29+%2Bidx_nme_pessoa%3A%28cassia%29+%2Bidx_nme_pessoa%3A%28da%29+%2Bidx_nme_pessoa%3A%28silva%29+%2Bidx_nme_pessoa%3A%28oliveira%29++%2Bidx_nacionalidade%3Ab%29&analise=cv&tipoOrdenacao=null&paginaOrigem=index.do&mostrarScore=false&mostrarBandeira=true&modoIndAdhoc=null
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4203383D8
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4277797H6
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4462393U9
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4273971U7
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4792160H3
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4758278P9
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4717019T5
http://lattes.cnpq.br/3962057158400444
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4257670Z4
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4791258D5
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4550722Z1&tokenCaptchar=03AGdBq26LoS54yshuGjAVTAhWtnomcb507AafRxgqUHA5rWXDTSAC8ujT1VFuP3y4tEBpGZS19N7RvwQkr5-DNtHriEEfmKb3_xUnkf3DhuvNCis7j04oZUuB6sbtybYhhfqdItqvhoc65O4cnN7x8sDpdIA2YfMuD3aFN8lr_S8JQb21Y8ACfte1yscvXXYcb9BYcCxWmKJd1WT1zmiAHbGk8p2qcdZuPko-NEiJ5Ugid8V4GsrrRxNzr1Vaz46HdLyP-3SoU5boilW0MWXEJcql0N06gtpZRX8hFIkpuD6W1PuIm9rguooIts9aPhbSlACsBNSamb17Kz9iEl3SIt1aquVaMiuT2H0OjxSwQ189Q0oth7WG3Vke0uwL2SYCHXeuec8UfMRJMHigDIUlf9gvkuDFSNg2vQ
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4343894D0
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4769404T1
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4402494Z9&tokenCaptchar=03AOLTBLS3hr4cVdLwJSKo9XuEbo3aSa84rmwd-VOUOnOKNG3KlETmWt897QU6hGmuwDDNVvUrUkgDH-vfvZPo1eIf2BLLKEI2emXX1CA5HvkIgdhkMivWo24B8yZ-zPcvj4Fw7L1gp3Q20koTp8vB34HZj7tj6QIwm7Eg-r9RL6NmagOF4QShFd0RxMWncbwWeS6oSfAa9pUBo00oql_WKfAajQU7-KR4W7i6mx7ToD1Ks7uHo1tjJlvLXmi7eaCSELEFilDt7ucyjDmTDMmA69x906qBDzhUwgw9wNMmIKZrcdqSAUCKEKQyl65e9O4lIr5JoUjhqwYTYlqXV-8Td4AZk_gu2oOCQMktRum_bd5ZJ0UcclTNxG2eP5ynmhjzA8IqVUfHDX1jdLgwP-yNSOi-y3y7nzoJqU8WIDza49J4gZUb-9kuQJX9f1G7STe2pOK2K3_dnTDg1l2n2-D-e9nP6yOPDEhkwDXCBPqIxdIiq0Nw7T-hKXd1Gzc3DUUqou6qw9HA6F2nwy2UHd-eNvPVHcyDBXWNtdQrSC-N3IilO2aX6co_RHJc6661cZbnZ9ymBUs9533A
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4717916J5&tokenCaptchar=03AOLTBLSVwbRfXQjvHTLKSbnQb-EM9FjsS8YUlzZidkeuA9sSX1KCi29pQYB0pkW06OTfYJOOF6c3m-CckDuL-Oh5sJFBIKejpmfeQVcMOV11R5LYPbegZCB29EuKUVsIutVxqSJdP8M8kpcFOLJvVLUABQ2zXTIcS6RskfgSgeo7v7cwjGQ0aFXQxEqvUBOHHfMElt7SLSolhyhOtMRHWMzO2r9aAqjhF6zTOPQYoqoqQ7hdKB5sHVaEjAI_F6afXKd3g_32o_aFei6P5_WjFj27KtgrKs0z4ZCVerHuXwwU9iZywYA9upkLgGv2zJAOQU51HVBuDSAmVvHxyqhM6fSuRQMmf33YJIg9G3zOOLUPbOkox--oyiwbH2ClIV7NsCPvCgcXO57Z4a1lv7uK12dTpufQYLqtGE1NKSw_JUJmck3XJrFxV8_0eWbzNa8VQFzJFz8Wakp_VyC03nIL0hc9rNxF8BG9kvDECVj8HSt8lPiwtnLyavrp44Dk-TBq_AEQVz4OH-fFYyh3AKMKrtkuzWnJKXXCULFlOa-z5gwLCQJ_KBEoh_fl9LPmzvboZxwrYyIndtSL
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4448161E1
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4761024J9
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4799273E2&tokenCaptchar=03AGdBq268VEkAcn3ftZ_2lZ-SL33xDwfeshMnherzDAzqv6lBQj8Hb9MVSbjclJQj7Co8u0G5K2qg28cPA0VDL7deaFLPcBB225xfSH9cY813pYSTpkZb5yNNx4B96AuZiaivkRGg57X14E80_ebaYUUK0tYeRE_YGiVDTF9ot0Cg_9yPAQGBQDcoSlXzQ3Jv3J4cj-VxOvY8_phk-Sr50ziZu5mm-RdiqTMbHFNlm8Jvve1Yqo5DJkxxNnZNOV6uYsPLS0-LwCjYYN72DfxAlLNJNOA7yZYt3arJXt5NqXlUqogF9y7Yl83eWoGJ-bG4GzrNrtaDx3wmOafTCa_RR5J_s2k7ESRQuaJiES6aOpLel16W_T9krltTH8b_immDt2qfUtaoef4VxO0GYIe-O4ZGQ4xSwFWf6A
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4776446E9
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4481542Z5
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4705653J5
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K8165109H2&tokenCaptchar=03AOLTBLSbWEZwpva2ByIrBPCi-0az6LzTydMcPZSUTgp16vbnnLpg51Ugkf9LxOhcdp-j8ju-G690W40chagCitBRtkGUdH2DrzuB_Wwf-gzusS7c1mwGcOgaajazzXK0iDHLZDCdHFu-cQErx5UZuXAq6LHHhsC0jt4ptl6JoIkyJenMJK2676GqBk_VFV-PtpfjlX42HNgL0P9k_Ztf28FMXLNYCKmWSum37Y7-POrmi40F52-KRx-84V0s_avLH1EUB3nOzzqYYGOjozeF-uZF5uGYwkYDLNJ-WXiTzdZybxlUDzdPZkgboLRDEno2ptYbBytJU18zNTtVu76IKO6Vj-ETNeOAl7GqqvWmwLl15JBsg59vvqLQlp2bSA-pI7bOUHEw1Qk92hHHAUQT56_5-K6SkJm6mpsHxrh5X-cEsL-wZKAUPCZVtji0IlOdxPWGr_7plMjGiCvU2I0J-Gv7Du69Fk9BKEMokAsV_QudOoViVOUQUQraVrLZPdmHOve9RAaNjuNGnpJQCsuK9AeqrAPbA6IQKF-YySF7iHF_qig9QJ9uUA0ISfZF4C8EdnQhgAcB5As6
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4488711E2
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4221072D9
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4249363T4
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4742429E2
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4707670J6


 
Ciências Biológicas e da Saúde 
Prof. Dr. André Ribeiro da Silva – Universidade de Brasília 
Profª Drª Anelise Levay Murari – Universidade Federal de Pelotas 
Prof. Dr. Benedito Rodrigues da Silva Neto – Universidade Federal de Goiás 
Profª Drª Daniela Reis Joaquim de Freitas – Universidade Federal do Piauí 
Profª Drª Débora Luana Ribeiro Pessoa – Universidade Federal do Maranhão 
Prof. Dr. Douglas Siqueira de Almeida Chaves – Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro 
Prof. Dr. Edson da Silva – Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri 
Profª Drª Elizabeth Cordeiro Fernandes – Faculdade Integrada Medicina 
Profª Drª Eleuza Rodrigues Machado – Faculdade Anhanguera de Brasília 
Profª Drª Elane Schwinden Prudêncio – Universidade Federal de Santa Catarina 
Profª Drª Eysler Gonçalves Maia Brasil – Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-
Brasileira 
Prof. Dr. Ferlando Lima Santos – Universidade Federal do Recôncavo da Bahia 
Profª Drª Fernanda Miguel de Andrade – Universidade Federal de Pernambuco 
Prof. Dr. Fernando Mendes – Instituto Politécnico de Coimbra – Escola Superior de Saúde de Coimbra 
Profª Drª Gabriela Vieira do Amaral – Universidade de Vassouras 
Prof. Dr. Gianfábio Pimentel Franco – Universidade Federal de Santa Maria 
Prof. Dr. Helio Franklin Rodrigues de Almeida – Universidade Federal de Rondônia 
Profª Drª Iara Lúcia Tescarollo – Universidade São Francisco 
Prof. Dr. Igor Luiz Vieira de Lima Santos – Universidade Federal de Campina Grande 
Prof. Dr. Jefferson Thiago Souza – Universidade Estadual do Ceará 
Prof. Dr. Jesus Rodrigues Lemos – Universidade Federal do Piauí 
Prof. Dr. Jônatas de França Barros – Universidade Federal do Rio Grande do Norte 
Prof. Dr. José Max Barbosa de Oliveira Junior – Universidade Federal do Oeste do Pará 
Prof. Dr. Luís Paulo Souza e Souza – Universidade Federal do Amazonas 
Profª Drª Magnólia de Araújo Campos – Universidade Federal de Campina Grande 
Prof. Dr. Marcus Fernando da Silva Praxedes – Universidade Federal do Recôncavo da Bahia 
Profª Drª Maria Tatiane Gonçalves Sá – Universidade do Estado do Pará 
Profª Drª Mylena Andréa Oliveira Torres – Universidade Ceuma 
Profª Drª Natiéli Piovesan – Instituto Federacl do Rio Grande do Norte 
Prof. Dr. Paulo Inada – Universidade Estadual de Maringá 
Prof. Dr. Rafael Henrique Silva – Hospital Universitário da Universidade Federal da Grande Dourados 
Profª Drª Regiane Luz Carvalho – Centro Universitário das Faculdades Associadas de Ensino 
Profª Drª Renata Mendes de Freitas – Universidade Federal de Juiz de  Fora 
Profª Drª Vanessa Lima Gonçalves – Universidade Estadual de Ponta Grossa 
Profª Drª Vanessa Bordin Viera – Universidade Federal de Campina Grande 
Profª Drª Welma Emidio da Silva – Universidade Federal Rural de Pernambuco 
 
Ciências Exatas e da Terra e Engenharias 
Prof. Dr. Adélio Alcino Sampaio Castro Machado – Universidade do Porto 
Profª Drª Ana Grasielle Dionísio Corrêa – Universidade Presbiteriana Mackenzie 
Prof. Dr. Carlos Eduardo Sanches de Andrade – Universidade Federal de Goiás 
Profª Drª Carmen Lúcia Voigt – Universidade Norte do Paraná 
Prof. Dr. Cleiseano Emanuel da Silva Paniagua – Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de 
Goiás 
Prof. Dr. Douglas Gonçalves da Silva – Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia 
Prof. Dr. Eloi Rufato Junior – Universidade Tecnológica Federal do Paraná 
Profª Drª Érica de Melo Azevedo – Instituto Federal do Rio de Janeiro 
Prof. Dr. Fabrício Menezes Ramos – Instituto Federal do Pará 
Profª Dra. Jéssica Verger Nardeli – Universidade Estadual Paulista Júlio de Mesquita Filho 
Prof. Dr. Juliano Carlo Rufino de Freitas – Universidade Federal de Campina Grande 

http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4267496U9
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4773603E6
http://lattes.cnpq.br/5082780010357040
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4767996D6
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4574690P9
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4751642T1
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4125932D9
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4785541H8
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4707037E3
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?metodo=apresentar&id=K4721661A9
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4730006H5
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4730006H5
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4799345D2
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4431074H7
https://orcid.org/0000-0002-5205-8939
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4421455Y9
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4777457H7
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4732623J3&tokenCaptchar=03AGdBq24iB-Pof08yPIxT6yxqim-Gnz-Y1IERLxwCNF6X8B9QzolzMoUtSDkPD6WZqA3yZ9AocEA-Ms1KKdTiOsRHg3DhIQwGo4ezaV3L0m_jo_oNAt2bpDjn-YYZVFAVh_wflb5D7E2YzRSy1Owzi0PkDAULG_dxn3s8nGd7OI4JiQUTInBUYirVwP-tlf_CP0AcGDIRSR6_ywnG_r5InTp1TG4mF2qZpMSWM8YklIs672ldbN7qYBYirnIjtrefebeiYbxomms41FywGx-yEcO10Ztb8x6DRdgHU_a6cXS8Z5k5ISxMK1MurH5TXXMv9GTYdgr_kZ6P2pZflXWlKOY_cNoCwIwSPAUTQ1VJR-fpO869k8oAgy1VpCxPKUoVcP6Vb9d4XrDijweLhiAXfO1_iH0V6LyUyw
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4730979Y6
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4770360J4
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4177965H7
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4762258U7
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4769144H2&tokenCaptchar=03AGdBq24Yxzjqjp7LskrufFVo0QrNAEv_wS-y9Yis7IH_xN8FImtn8T7wzW4CuISziPu87d95GO0da-CoAH7yG2-Z2mAJEQjgvyA7RGZsPKjEBx32rZJKmJkeRFMazOtWfpab87pjaC_XpeRceOifpsHXhAnXcuOqREUS4W1iUHMb0B_kvJKY7FRdnJRer3EHn5Ez_79p0cFso7UE5Ym0ET4ptZXWlpQ4RcrS0hQDiJS-IDoKSOxiaCZF9pFNEWki2O6bRejqfEqUlEGc3UTwcq_vkXTUgvNSnjeSCGbS09fo5UGVZP1Q1YNrzuIHhujGsB_BvTjjlC7fLNxfU2r2qpuzV9xULL7P5sLJPBFGqY_mZQuN-2tBIEujGguY81LwJm0GB4sgtmYJDc-JU-tiU1QrsExBI9_OKg
http://lattes.cnpq.br/1353014365045558
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4417033E2
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4723835T5
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4208877H4
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4467061D7&tokenCaptchar=03AGdBq267s04IEVTMOWiqwurh_lBmUoi-vS7BW6P--0eLLmrOX3otZcGuK9_kzkerITV0xTmMad5fjY73BQjeAr5HU9a3VsN-BCAhIdFq3Bt2GghD1Sac4QbYFTuCxGCEajtFe9GBasPKJhvDIpQspDMnFXYyXhHAERpCeeFfUl-iWYu92wzV213OW5WT39pXNY-Eox-fBJemXlD4lUsNjSNqJhZOaj3MQ-6ZihaP2Bg1nKJ0H9sKrRw-M0ZFfilSGsFeVwe3HiyIPVrLdZmeB7rN1ldWt1HHwAcgJKtUFD_QaprpSqT135HrPW6GG3n5UBd7lKNvk0MnETJZHSV49UlnpJDy3cXwa7ZZu2KGU4X3fIN6o1YHVJzMsQXodx0lT8nC0uhPIUElyD694XgZv0L-mmWMl1PrDw
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4208106A6
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4465502U4
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4728374J9&tokenCaptchar=03AOLTBLSd782i965vCUhSY1Tf89Z5X-2c8WmQvb5mB04zomll-Y2szBLd81HYsfkufWR-gBq5feMUL2LWVFOYezaaB_N8HJrg444SriTsScGQwNgFRlNqEFWVKgyr2LcdZC3TwBSOhFrHcx-fB9E_MLK9TEcuTIrweDsrLptGONUQHuGFs0w5Tq8zQpUJ1oBPW9PWJ8VOWknBRF_vyVj1043dMF4u7HT9lUeOC53CV1mxxrgJEBlXqXYuUVzFKRNUjZtRAg0W3aGDTT2BjW1kOtBkozSKnk_ZrFpMuxqzujBD_5zoN8hKsmKWbn3uvYuw3FAHhvtXhc6GbwtFn3NTSeOo1d4iFG-ODet7uvVFJJSRSVuPPDEtHMRVcm082SntHNs8rB_cBPJmK54nRqSxougSpTfA7kq3Zjn_SoOeKo22R-2b_C9U4nAfxhKkzip5nV4cA1A13DrZ2vOSMGmMiBVqvhhr5ywn6Quy_pPEuWwca5XKP15frqfeIQiObr5VsyngYyyE7JyIDfhQ1UDigdsGHLGH2ZEl_Y1Mf83-z6bui470oWfCD8hBgg9UBOgnyvJ91B6S1qDi
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4750685J6
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4773701H6
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4496674E1
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4708470J3
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4273971U7
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4241566A7
http://lattes.cnpq.br/4403141053026782
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4138613J6
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4276371U0
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4257027Z4&tokenCaptchar=03AOLTBLRQwYrpUQNUiVQs5GKnu0UEeohCfS4gh6VQg4m9OCJBJGP1ipscv6rWqdQAm2ekIryWPICw4nrsj8zRvhV4KOCu_O7fKg8x16A4Q0frQhC4eXdGXjdlfaKY5_iCNOSxZdXwJf6mvSt7LxNHGYgrH3nvQ2GW02NNUnMijTh0P3XD2EKSRa6CPw-zJpSyX79my81mz0XfDpmLx1gKrLlyJOkZoxVmwZiB8Ef2UhunxkIromTYDmWKj1WB7amYH6FeKqP2g_CrxeS9rrMUCSa_TBvxDeuCGoS639pvbI96P_J6DrHpqui_qr2lwFwRESn0FURO5I0vvaS_eoBsIw0NpHkYMlacZ3AG5LBQ6dZCocE8fSPnNTEYLZ920AIxxvFsOztg4UlnlCxNtyQAlLK8yuUExFbn4w
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4220017Y9
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4220017Y9
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4138744E2
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4798868A0
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4252050Z6&tokenCaptchar=03AGdBq26OwUjfczJgpok-DhR78-_tg8mCtuc_kzOdu3fww-XkFeIGpZcxeQYR_lQjlru2zoBp9MaSwp6X-5o2KOEi_vtmcyIPkAOaR-MapG54dWG6zdfo1Am2FWOz1PLOuLmRiuW47XqJnozK7mGtmFri7W6RDjlyxm9gEHId_EG1bhArFgeqBA610tCpbHN9QsbtXAhrYqZkvRe4_gd77e_huLOm8x9zsu0tW2qJ6W6D8Y2GP66SDaz1Yh_QKnR8_TZlh9QtcC-OTeKPi3NB06bIFQNdSxHwLmb5B3ZYCiJ3k4p2cpPl6LkeIreU92cL5nLWqC2yOkPsupmW8RZR8Q0lkAleKMY9Hd3XlmAITir63s6d95SHqdoLA75owrR0nma3vrXxQgT9pkc1QvdCr5-B9vQupl7AAg
http://lattes.cnpq.br/0245575611603731
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4463907J8
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4759660E9


 
Profª Drª Luciana do Nascimento Mendes – Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio 
Grande do Norte 
Prof. Dr. Marcelo Marques – Universidade Estadual de Maringá 
Prof. Dr. Marco Aurélio Kistemann Junior – Universidade Federal de Juiz de Fora 
Profª Drª Neiva Maria de Almeida – Universidade Federal da Paraíba 
Profª Drª Natiéli Piovesan – Instituto Federal do Rio Grande do Norte 
Profª Drª Priscila Tessmer Scaglioni – Universidade Federal de Pelotas 
Prof. Dr. Sidney Gonçalo de Lima – Universidade Federal do Piauí 
Prof. Dr. Takeshy Tachizawa – Faculdade de Campo Limpo Paulista 
 
Linguística, Letras e Artes 
Profª Drª Adriana Demite Stephani – Universidade Federal do Tocantins 
Profª Drª Angeli Rose do Nascimento – Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro 
Profª Drª Carolina Fernandes da Silva Mandaji – Universidade Tecnológica Federal do Paraná 
Profª Drª Denise Rocha – Universidade Federal do Ceará 
Profª Drª Edna Alencar da Silva Rivera – Instituto Federal de São Paulo 
Profª DrªFernanda Tonelli – Instituto Federal de São Paulo, 
Prof. Dr. Fabiano Tadeu Grazioli – Universidade Regional Integrada do Alto Uruguai e das Missões 
Prof. Dr. Gilmei Fleck – Universidade Estadual do Oeste do Paraná 
Profª Drª Keyla Christina Almeida Portela – Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Paraná 
Profª Drª Miranilde Oliveira Neves – Instituto de Educação, Ciência e Tecnologia do Pará 
Profª Drª Sandra Regina Gardacho Pietrobon – Universidade Estadual do Centro-Oeste 
Profª Drª Sheila Marta Carregosa Rocha – Universidade do Estado da Bahia 
 
Conselho Técnico Científico 
Prof. Me. Abrãao Carvalho Nogueira – Universidade Federal do Espírito Santo 
Prof. Me. Adalberto Zorzo – Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza 
Prof. Dr. Adaylson Wagner Sousa de Vasconcelos – Ordem dos Advogados do Brasil/Seccional Paraíba 
Prof. Dr. Adilson Tadeu Basquerote Silva – Universidade para o Desenvolvimento do Alto Vale do Itajaí 
Profª Ma. Adriana Regina Vettorazzi Schmitt – Instituto Federal de Santa Catarina 
Prof. Dr. Alex Luis dos Santos – Universidade Federal de Minas Gerais 
Prof. Me. Alexsandro Teixeira Ribeiro – Centro Universitário Internacional 
Profª Ma. Aline Ferreira Antunes – Universidade Federal de Goiás 
Profª Drª Amanda Vasconcelos Guimarães – Universidade Federal de Lavras 
Prof. Me. André Flávio Gonçalves Silva – Universidade Federal do Maranhão 
Profª Ma. Andréa Cristina Marques de Araújo – Universidade Fernando Pessoa 
Profª Drª Andreza Lopes – Instituto de Pesquisa e Desenvolvimento Acadêmico 
Profª Drª Andrezza Miguel da Silva – Faculdade da Amazônia 
Profª Ma. Anelisa Mota Gregoleti – Universidade Estadual de Maringá 
Profª Ma. Anne Karynne da Silva Barbosa –  Universidade Federal do Maranhão 
Prof. Dr. Antonio Hot Pereira de Faria – Polícia Militar de Minas Gerais 
Prof. Me. Armando Dias Duarte – Universidade Federal de Pernambuco 
Profª Ma. Bianca Camargo Martins – UniCesumar 
Profª Ma. Carolina Shimomura Nanya – Universidade Federal de São Carlos 
Prof. Me. Carlos Antônio dos Santos – Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro 
Prof. Me. Carlos Augusto Zilli – Instituto Federal de Santa Catarina 
Prof. Me. Christopher Smith Bignardi Neves – Universidade Federal do Paraná 
Profª Drª Cláudia de Araújo Marques – Faculdade de Música do Espírito Santo 
Profª Drª Cláudia Taís Siqueira Cagliari – Centro Universitário Dinâmica das Cataratas 
Prof. Me. Clécio Danilo Dias da Silva – Universidade Federal do Rio Grande do Norte 
Prof. Me. Daniel da Silva Miranda – Universidade Federal do Pará 
Profª Ma. Daniela da Silva Rodrigues – Universidade de Brasília 
Profª Ma. Daniela Remião de Macedo – Universidade de Lisboa 

http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4760729J2
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4760729J2
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4751834Y8
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4537856E4&tokenCaptchar=03AGdBq25h8s4ah6wRNPrjprU34aYFel02dUO8rCfIm5Dqn0zx7x-SOFz8S9Cgi7nVgAOr9BtH4aO4sfkQ-E5jfY7GGAva11Lj54I5Ks81P3cOKDsR2L2bC57MFAdyQ5zkxGhYmdwiH1Ou1aKVPQsQ-PHWu6MVpgVCz4wNpL0wxSE9sCtO3vobB1j0oPGwrvE0YgAfmI2B_4HS3daHhCIVe74EBkUincgIXr2ekTFY3_lGSr3lm2KDnZynPE4OjNXYPSdvAEMZn443NnoKDEpMTl5pYsZYSymhhw9DVjloXcM_aE0VtRXDPCUpoOIFJGXMdh10Ys_CK3XixwjCY1n7Ui_aNUS2NhnIIhrRjabALTJgmg92Tgek1-ZOcY3yQBLsFnK7Rni2elPkXUm_qcZsnSgtUk6FDRiR34B6DWhPSaV96tv8YL8hB3ZFss4gR3HdF6M-vS7-mzr5mrLAbFhYX3q-SMLqRVsBYw
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4235887A8
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4465502U4
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4465502U4
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4794831E6
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4425040A8
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4730619E0
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4703046Z8
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4751950T8
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4272309Z6
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4259265T5
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4269841A7
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4592190A8
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4774983D5
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4537843A7
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4217820D9
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4770908P1
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4544802Z1
http://lattes.cnpq.br/5005628126062414
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4295460E9
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4497379Y3
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4359535T4&tokenCaptchar=03AGdBq27khgBFrJzh16qVhiMpKMfC1eWbkOJUAujLNUoriYLNmERo4rPRuiY2Stpyzemt8cz6sFmvtlecWftNLFxnSOedpDsJs-aVaWlu5VPRDdWFajEic14nM8l9v_fl2-NZ7hwLGLzQrIkDESqvcvOrp68W7sAhSWRNCzRgUnzR5rVoxqBRswHtgnH8AgLkmAmh9gjxisnNSdGQF_puAKK3r19KBOaS-eepj7FhdctvV5a1UHWpMFD0-otdGJun2MjqzZCWT0PDGVVTdA3iuX7EKaj8n4MkPv3ldyBei3t0MXFpUCZ-QOHxWJKLea6o-wHKD54-9Lp6NrhIKNkKZZ1QNcMBInR-RC2Mu3EEtcBK5kMVYHethXdobMK2ZR8aYe517Qvc1jIJJ9cVl8SbeBTXX9oYUcM_oq-GXdgae2FAE78ElmhkFcA
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4905567Z4
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4433110T6
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4497379Y3
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4497379Y3
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4137742T8&tokenCaptchar=03AGdBq24lncsWlkpZ60UpTn6X0MlPl7IFq8JUxnZ8H7ZQM4Qt1bRnGBiL4O-NlKmYERXt4Cm0f257x4BJrEvOyd97JoCPOjA2lpl8NCy8TXk_8UdHkKkVru2YX3siYNrQZ0npPWUkrVsWyd1Th8zllzowFyH_REcUJebqKKBGdmE6GvFYx3vbXW-Wuu38isuhI7fUGxYWjSWWhRaRr9vjBnngXjL6AtWpF5u1OzExXK-qJfLO-Z9Y6REzJUHx_0Tc7avyB6h_1jBfwLMqkijzXDMn9YwOGZRCgKQYRG8qq_TJMG4nRON-Jl-4bdND5JUmOFwiHuItavE0vGnpIuRZ_Q-TASdvbZcOtdJk1ho1jjXvCdT7mg6B7ydKdRVqvRPOSm1sWTiySKGh12iCA-bxt-2aHxn-ToQyyAd_K_Bq4plWvjPiqVvmeBF0UDfauPMyz3jxzJlKjabDWdqQbOfqcAPJJOQTr5nJPg
http://lattes.cnpq.br/3183648591219147
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4734644D8
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?metodo=apresentar&id=K4201779E4
http://lattes.cnpq.br/6334484586597769
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K8016705H3
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4307215P6
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?metodo=apresentar&id=K4201779E4
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4307215P6
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4448242T2
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4491266T7
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/busca.do
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4437237Z2
http://lattes.cnpq.br/8949660236009657
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4584927H6
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4491368J6
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4492888Z7
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4138280A2
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4886360Y9
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?metodo=apresentar&id=K8056622U4
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4282776U5
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4763908Y6


 
Profª Ma. Dayane de Melo Barros – Universidade Federal de Pernambuco 
Prof. Me. Douglas Santos Mezacas – Universidade Estadual de Goiás 
Prof. Me. Edevaldo de Castro Monteiro – Embrapa Agrobiologia 
Prof. Me. Edson Ribeiro de Britto de Almeida Junior – Universidade Estadual de Maringá 
Prof. Me. Eduardo Gomes de Oliveira – Faculdades Unificadas Doctum de Cataguases 
Prof. Me. Eduardo Henrique Ferreira – Faculdade Pitágoras de Londrina 
Prof. Dr. Edwaldo Costa – Marinha do Brasil 
Prof. Me. Eliel Constantino da Silva – Universidade Estadual Paulista Júlio de Mesquita 
Prof. Me. Ernane Rosa Martins – Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás 
Prof. Me. Euvaldo de Sousa Costa Junior – Prefeitura Municipal de São João do Piauí 
Prof. Dr. Everaldo dos Santos Mendes – Instituto Edith Theresa Hedwing Stein 
Prof. Me. Ezequiel Martins Ferreira – Universidade Federal de Goiás 
Profª Ma. Fabiana Coelho Couto Rocha Corrêa – Centro Universitário Estácio Juiz de Fora 
Prof. Me. Fabiano Eloy Atílio Batista – Universidade Federal de Viçosa 
Prof. Me. Felipe da Costa Negrão – Universidade Federal do Amazonas 
Prof. Me. Francisco Odécio Sales – Instituto Federal do Ceará 
Prof. Me. Francisco Sérgio Lopes Vasconcelos Filho – Universidade Federal do Cariri 
Profª Drª Germana Ponce de Leon Ramírez – Centro Universitário Adventista de São Paulo 
Prof. Me. Gevair Campos – Instituto Mineiro de Agropecuária 
Prof. Me. Givanildo de Oliveira Santos – Secretaria da Educação de Goiás 
Prof. Dr. Guilherme Renato Gomes – Universidade Norte do Paraná 
Prof. Me. Gustavo Krahl – Universidade do Oeste de Santa Catarina 
Prof. Me. Helton Rangel Coutinho Junior – Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro 
Profª Ma. Isabelle Cerqueira Sousa – Universidade de Fortaleza 
Profª Ma. Jaqueline Oliveira Rezende – Universidade Federal de Uberlândia 
Prof. Me. Javier Antonio Albornoz – University of Miami and Miami Dade College 
Prof.  Me. Jhonatan da Silva Lima – Universidade Federal do Pará 
Prof. Dr. José Carlos da Silva Mendes – Instituto de Psicologia Cognitiva, Desenvolvimento Humano e 
Social 
Prof. Me. Jose Elyton Batista dos Santos – Universidade Federal de Sergipe 
Prof. Me. José Luiz Leonardo de Araujo Pimenta – Instituto Nacional de Investigación Agropecuaria 
Uruguay 
Prof. Me. José Messias Ribeiro Júnior – Instituto Federal de Educação Tecnológica de Pernambuco 
Profª Drª Juliana Santana de Curcio – Universidade Federal de Goiás 
Profª Ma. Juliana Thaisa Rodrigues Pacheco – Universidade Estadual de Ponta Grossa 
Profª Drª Kamilly Souza do Vale – Núcleo de Pesquisas Fenomenológicas/UFPA 
Prof. Dr. Kárpio Márcio de Siqueira – Universidade do Estado da Bahia 
Profª Drª Karina de Araújo Dias – Prefeitura Municipal de Florianópolis 
Prof. Dr. Lázaro Castro Silva Nascimento – Laboratório de Fenomenologia & Subjetividade/UFPR 
Prof. Me. Leonardo Tullio – Universidade Estadual de Ponta Grossa 
Profª Ma. Lilian Coelho de Freitas – Instituto Federal do Pará 
Profª Ma. Lilian de Souza – Faculdade de Tecnologia de Itu 
Profª Ma. Liliani Aparecida Sereno Fontes de Medeiros – Consórcio CEDERJ  
Profª Drª Lívia do Carmo Silva – Universidade Federal de Goiás  
Prof. Dr. Lucio Marques Vieira Souza – Secretaria de Estado da Educação, do Esporte e da Cultura de 
Sergipe 
Prof. Dr. Luan Vinicius Bernardelli – Universidade Estadual do Paraná 
Profª Ma. Luana Ferreira dos Santos – Universidade Estadual de Santa Cruz 
Profª Ma. Luana Vieira Toledo – Universidade Federal de Viçosa 
Prof. Me. Luis Henrique Almeida Castro – Universidade Federal da Grande Dourados 
Prof. Me. Luiz Renato da Silva Rocha – Faculdade de Música do Espírito Santo 
Profª Ma. Luma Sarai de Oliveira – Universidade Estadual de Campinas 
Prof. Dr. Michel da Costa – Universidade Metropolitana de Santos 

http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K8586057P0
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K8470639U6
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4470682T6
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K8131801Z0
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4979780Y5
http://lattes.cnpq.br/4783541845025512
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4259861T1
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4839801D4&tokenCaptchar=03AOLTBLQM1ZipXR_MJvPX5MSnhYhYot5CabSNm80qd5BGTv7vqNl4oaUr-JUpFjVSZ0n8KcQ92IHSYjuQhmJbuDVctt44z5K9vEFqG2T0roCQauVZC2UI-Ii-2IRaQY8PtPTkBu1wBd4KcEwqtBasGGxMng9zUveNfoLS8zBrRQKpRQAnPqKh0-FxL3sFCI8XL8L0pKFUQosfT3SP2ggVNg0XGDBQBjW_BZcSZeJJ5SIkndoZG6T7iMCjP6rlm9j4p_wegGYUtUdxVhu0_XKylnztGkdZ34S6eK6rU_bS6ECgJl1GAMOdENbCikKSGH0PKyoYmT3jyxSB06f_r51UxUh1JgAS126zHgg5Abgz2O7ZCywXO9bYkSQt9LLgqZ4s01KZvlECB7F0EeZREJBopDiCi86dOUjDqA
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4480565Y0
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4975756J0
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4975756J0
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4476953P8
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4357284D4
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K8728498Z5
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4497682E5
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4569920D6
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4348960H7
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4763671Y6
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4365660U8
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4233218A4
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4453764Z7
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4439743H2
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4735966E6
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4737779T8
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4493972A4
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4493972A4
https://www.imdb.com/name/nm9018102/
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4493972A4
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4441901H8
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K2779342Z3
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K2779342Z3
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4371010P3
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4305522U3
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4305522U3
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4559325D0&tokenCaptchar=03AOLTBLTcA0MwrlpuNpnwH2OyjlogqwB0-ljb3WQDs1cY87o-TfAS17sei2xWjTSnqi3P4C4q4o3fOU4urO3Xu-UDacr1Z0Hh2k7PSvLIOdP2a2WP6GDT3IkhA86lMS_PZ5V-jIQo01VAVApP25xaFNtFz3LHBwIPYnD86EoNn60EJW8Pr4dlHt6jY8KDVhtL3ZUK9Phl6Z42uJb6oMNItPUdsmSgzY_678pZRPya28ypSZUDYUWi811HIQPHNTxU5CC2ILMXlpoj3G1HW2T57lRnKd3t3jrd6431FmUMEQMXi92qGUb32uIHEDr56LBqtvGcHyDaFg0WC9XX4Spl0myrcBXUWg6oBQ
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4469747P8
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4212726A6
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4424414A2
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4131916A6
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4775647E6
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4459751H3
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4493972A4
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4759243T2
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?metodo=apresentar&id=K4991822Z6
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4130034U6
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4227371A7
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4219049D1
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4219049D1
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4820977E9
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K8735264H6
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4455085T6
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4240672U0&tokenCaptchar=03AOLTBLTSYW5AKjQyx0ofjWa4OcVJGW2iqIqiMAZ8hJzG702r5ZLOL5r_52O-RMZm8dCUAndUUdxMzZSv-tLcueJlCVb11RMfHmTyJAUfjqPVZ0LtWVir80bSSYKl2dAdRhhz-pIRGIbSpqCWM9QrGT6sn6FeB4SkpERjQd8vjmzF-EGT7HkXjoQubh6fPcTooV4dpVTunGIMzE9yC6zpuI7m_kOA5bGCRu2PrnC5cIVcvTLY0JXdGxo91J-zOftYeOUVuCo_uNzIcr1YeXAaMF_jHga-tseI7di3yJ1KAVrp5mYOnfGEZxuxEMf66_ewz4ySLgh1k16GgHF8q6pTwXfLcGb1_IdatGopmTyEJit7Za2AXsOlvK8WwWItjbouJ3xdGpsrUzOsrcPpDnZS_cgP6zKQptcscyl_bEK5Z3pSkA_vnk4Mu9UxwrOMc7zn-u7bV4-Pi3b4_eoYjc3DcBNRMKVOjPkIDO5BeuNcg3CL-Unxp0L2oisMqC4R4dvlC43c5xJf3-UbEG17V3MK0QcFNScw1z02eKjRO8ttmW_HG1QBy-Q2mviuYF3MZKVmamX2OPZnEIAP
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K8078540T9
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K8521593D0
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4256212J6


 
Prof. Me. Marcelo da Fonseca Ferreira da Silva – Governo do Estado do Espírito Santo 
Prof. Dr. Marcelo Máximo Purificação – Fundação Integrada Municipal de Ensino Superior 
Prof. Me. Marcos Aurelio Alves e Silva – Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo 
Profª Ma. Maria Elanny Damasceno Silva – Universidade Federal do Ceará 
Profª Ma.  Marileila Marques Toledo – Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri 
Prof. Dr. Pedro Henrique Abreu Moura – Empresa de Pesquisa Agropecuária de Minas Gerais 
Prof. Me. Pedro Panhoca da Silva – Universidade Presbiteriana Mackenzie 
Profª Drª Poliana Arruda Fajardo – Universidade Federal de São Carlos 
Prof. Me. Rafael Cunha Ferro – Universidade Anhembi Morumbi 
Prof. Me. Ricardo Sérgio da Silva – Universidade Federal de Pernambuco 
Prof. Me. Renan Monteiro do Nascimento – Universidade de Brasília 
Prof. Me. Renato Faria da Gama – Instituto Gama – Medicina Personalizada e Integrativa 
Profª Ma. Renata Luciane Polsaque Young Blood – UniSecal 
Prof. Me. Robson Lucas Soares da Silva – Universidade Federal da Paraíba 
Prof. Me. Sebastião André Barbosa Junior – Universidade Federal Rural de Pernambuco 
Profª Ma. Silene Ribeiro Miranda Barbosa – Consultoria Brasileira de Ensino, Pesquisa e Extensão  
Profª Ma. Solange Aparecida de Souza Monteiro – Instituto Federal de São Paulo 
Profª Ma. Taiane Aparecida Ribeiro Nepomoceno – Universidade Estadual do Oeste do Paraná 
Prof. Me. Tallys Newton Fernandes de Matos – Faculdade Regional Jaguaribana 
Profª Ma. Thatianny Jasmine Castro Martins de Carvalho – Universidade Federal do Piauí 
Prof. Me. Tiago Silvio Dedoné – Colégio ECEL Positivo  
Prof. Dr. Welleson Feitosa Gazel – Universidade Paulista 
 
 

 
  

http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K2734539T4&tokenCaptchar=03AGdBq24DAPILJ3a9zKAg3VnkchF8Y15f99Q4u5RXHl9HsZN9RUtBLhPl7AQkRlNcdGmjn9yHbdFcfNPcBwVnubMGzsoNyzu3NWZtgTEG8Er2Ew6cAzqnhi358zcbqr_SFIsdVtHR0IlErPSQBlqfPiKvGgoc1YxeJCaq50rDfOYyxc0vC8kgZBi70dJjL_GZ5-orSbqeKU8z9qO432ZbIMeyEXob3x2K_UDRaK2F3gQZkK2PxwC-JKHR7kcaqztyKTRGoVWbUdrXWBoqi1goQG0exE7wmaYlnZIDqMIuPcQ_1ZpWxsy7GoTwgpw-nv6QoKIFiUcNweSycFqAOee0r26TkINNEWjb34DMiIHqDzIK24yJTs40dC-X_Oxa7JdQAdIQ1czMuet1qzi04OufT5lEgcZQ7KLXWZoPpV8fYlV-ZpYWCdXkCIP1c7jEwQXEvxJqypxDjZbeLXDE-skc5H0RKu_TaF7YaQ
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4231030U6
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4366045T7&tokenCaptchar=03AHaCkAZNEeFcH5uXKRvmzLDc1cJw-3e0bNyCFYRDw8lKMaYjF0UZAhmLqBCcCoMs39oc13bK5O_P5FyNrwiclCD73k5w30moB8dYuUvoJYEEoqjmyj_awnBvv7s1cNGkcAwo3WjMTYSbwsKJkcjm-BT8nenyIVspkfm5SRsTuyYKHNTpLJgxun622JDvQRaVG-zkf0xjaA3vc-63kHpyi0vSDJduSrQUQENXfGh5KVWEPBN4hEQUJ9Du28KWoesysw2g_nhRj5n7IVNfz3-uZ_MoRLw_gxLbOViZlBL21g29sSPkhpdVuEpI0XxNYA2XH1qJ-jjgCzn8OQmbAV8mdMcvh4s7hnWdU44z3n6GC1THy43keV8mGkDnpIsifx6bA0x0cgv7ovZALH1sWvdlYebo8EBCKEIYzw
http://lattes.cnpq.br/3908893257768267
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4227371A7
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4496394Z0
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4292703P2
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4480108H5
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4254401U5
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4837172A6
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4956155E1
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4448409H6
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4737430U2
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4130859H1
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K8782113A9
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4200977A4
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K412580
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K8780379P6
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K8144500H1&tokenCaptchar=03AGdBq25HKE_DiQZv468qCaegclrMSF1BRcbCs9wPvoByi4F9r6ahU_9R2inOXIc1kJ47omt8UY4LKw2wf7sgOpjme-pQLlyWkgyuw_PaKEfyqMatmeHKNemC3YyKdRkGnzLMpUpueIJAM9C5sQNToXj0dbgdYAne9IGOEkNtq9f5Z6e9p-kYuWQ5pstZLADLktW4tuCoxb60a7xDxEJ5fUS0fIP0oT753dQKaBf_lHnomHZ9jcE4j0QVLPTvlVr4s5XhVDziSbfuCFVUqyroO5f22Go9ZnVycrpYJ6C0ycTO-Aif_Eb60I3q2aIsRa5U1QOvT_vmL0b_75FH2GYjDGzWa77AVgnykT17KehC2TYhHaGlLavNNdwvj2aDBakcVl65x08wB7liqmJKaHGHOSU2ppolAFDfwvPWGMxKpJzknQwKoyzAw0ICqTeZDs1lcx57cOHcstuKb5WxmjsnPx6tuCl85z4r2w
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4066757H6
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4436131Y3
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4270209Z4
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4493972A4


 
Ciências jurídicas: fundamentação, participação e efetividade 2 

 
 

 

 

 

 

 

 
Bibliotecária: 

Diagramação:  
Correção: 

Edição de Arte:  
Revisão: 

Organizador: 
 

Janaina Ramos 
Maria Alice Pinheiro 
Flávia Roberta Barão 
Luiza Alves Batista 
Os Autores 
Adaylson Wagner Sousa de Vasconcelos 

 
 
 
 

Dados Internacionais de Catalogação na Publicação (CIP) 

C569 Ciências jurídicas: fundamentação, participação e 
efetividade 2 / Organizador Adaylson Wagner Sousa de 
Vasconcelos. – Ponta Grossa - PR: Atena, 2021. 

  
 Formato: PDF 

Requisitos de sistema: Adobe Acrobat Reader 
Modo de acesso: World Wide Web 
Inclui bibliografia 
ISBN 978-65-5983-190-6 
DOI 10.22533/at.ed.906211506  

 
 1. Direito. 2. Fundamentação. 3. Participação. 4. 

Efetividade. I. Vasconcelos, Adaylson Wagner Sousa de 
(Organizador). II. Título.  

CDD 340 
Elaborado por Bibliotecária Janaina Ramos – CRB-8/9166 

 
 
 

Atena Editora 
Ponta Grossa – Paraná – Brasil 
Telefone: +55 (42) 3323-5493 

www.atenaeditora.com.br 
contato@atenaeditora.com.br 

http://www.atenaeditora.com.br/


 
DECLARAÇÃO DOS AUTORES 

 

Os autores desta obra: 1. Atestam não possuir qualquer interesse comercial que constitua um 

conflito de interesses em relação ao artigo científico publicado; 2. Declaram que participaram 

ativamente da construção dos respectivos manuscritos, preferencialmente na: a) Concepção 

do estudo, e/ou aquisição de dados, e/ou análise e interpretação de dados; b) Elaboração do 

artigo ou revisão com vistas a tornar o material intelectualmente relevante; c) Aprovação final 

do manuscrito para submissão.; 3. Certificam que os artigos científicos publicados estão 

completamente isentos de dados e/ou resultados fraudulentos; 4. Confirmam a citação e a 

referência correta de todos os dados e de interpretações de dados de outras pesquisas; 5. 

Reconhecem terem informado todas as fontes de financiamento recebidas para a consecução 

da pesquisa. 

 

 
 



APRESENTAÇÃO
Em CIÊNCIAS JURÍDICAS: FUNDAMENTAÇÃO, PARTICIPAÇÃO E EFETIVIDADE 

2, coletânea de vinte e seis capítulos que une pesquisadores de diversas instituições, 
congregamos discussões e temáticas que circundam a grande área do Direito a partir de 
uma ótica que contempla as mais vastas questões da sociedade.

Temos, nesse volume, cinco grandes grupos de reflexões que explicitam essas 
interações. Neles estão debates que circundam estudos em direito penal; estudos em direito 
e regulamentação; estudos em direito tributário, direito do trabalho e direito previdenciário; 
estudos sobre o papel do judiciário na sociedade contemporânea; e outras temáticas.

Estudos em direito penal traz análises sobre pacote anticrime, juízo de garantias, 
direito penal do autor, expansionismo penal latino-americano, feminicídio, violência contra 
a mulher, drogas, pornografia de vingança, violência de gênero, combate a corrupção e 
valor probante de depoimentos.

Em estudos em direito e regulamentação são verificadas contribuições que versam 
sobre inteligência artificial, compliance, poder regulamentar e regulamentação.

Estudos em direito tributário, direito do trabalho e direito previdenciário aborda 
questões como tributos sobre consumo de bens e renda, trabalho análogo a escravo, 
violência nas relações de trabalho, aposentadoria especial e reforma da previdência.

No quarto momento, estudos sobre o papel do judiciário na sociedade contemporânea, 
juiz facilitador, decisão judicial, processo eletrônico, Conselho Nacional de Justiça e a 
relação entre tribunais e universidades.

Por fim, em outras temáticas, há abordagens que tratam de temas como normas em 
relação aos agricultores familiares, empresa simples de crédito e eutanásia.

Assim sendo, convidamos todos os leitores para exercitar diálogos com os estudos 
aqui contemplados.

Tenham proveitosas leituras!

Adaylson Wagner Sousa de Vasconcelos
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RESUMO: O depoimento de agentes policiais em 
juízo é frequentemente considerado como prova 
e, mesmo na ausência de outros elementos 
de convicção, representa fundamento para a 
condenação do réu. O artigo 155 do Código 
de Processo Penal, porém, somente admite 
condenações com base em prova produzida em 
juízo, chamando de elementos de informação 
aqueles dados obtidos na fase de investigação. 
Desta maneira, a aceitação de depoimentos 
de policiais, prestados judicialmente, mas sem 
apoio em qualquer outra prova produzida em 
juízo, significando simples reprodução daqueles 
elementos informativos, descumpre essa 
determinação legal e representa ofensa aos 
princípios da ampla defesa, do contraditório 
e do devido processo legal, além de significar 
descompasso com o modelo acusatório, adotado 
pelo processo penal brasileiro.
PALAVRAS - CHAVE: depoimentos de policiais, 
Processo Penal, suficiência probatória.

THE PROBANT VALUE OF THE 
TESTIMONIES OF POLICE OFFICERS 
IN FRONT OF THE PRINCIPLES AND 

TRENDS OF THE CRIMINAL PROCESS
ABSTRACT: The testimony of police officers in 
court is often considered to be evidence and, even 
in the absence of other elements of conviction, it 
represents a basis for the defendant’s conviction. 
Article 155 of the Brazilian Code of Criminal 
Procedure, however, only admits convictions 
based on evidence produced in court, calling 
information obtained in the investigation 
phase elements of information. In this way, the 
acceptance of police depositions, provided in 
court, but without support in any other evidence 
produced, meaning simple reproduction of those 
informational elements, fails to comply with this 
legal determination and represents an offense 
to the principles of broad defense, adversarial 
and due process law, in addition to being out of 
step with the accusatory model adopted by the 
Brazilian criminal process. 
KEYWORDS: police depositions, criminal 
proceedings, evidential sufficiency.

1 | INTRODUÇÃO
O trabalho procura investigar o problema 

da validade, como prova para a condenação 
criminal, de elementos trazidos a juízo por 
agentes do Estado que, nessa qualidade, 
tenham atuado na colheita de informações 
durante a fase pré-processual.

Como é sabido, é frequente o 
comparecimento de policiais à instrução judicial, 

http://lattes.cnpq.br/6935852760094787
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arrolados como testemunhas da acusação, e o resultado disso costuma ser o relato das 
diligências realizadas no inquérito, que deram sustentação à propositura da ação penal. 
Também, com frequência, o teor dos depoimentos dessas testemunhas é utilizado pelo 
juízo como prova da configuração do crime e da determinação de sua autoria, levando à 
condenação do réu.

Em vista dessa prática, é comum que, em razões de apelação, o condenado insurja-
se contra tal modalidade de prova, o que leva a instância superior do Judiciário a tomar 
posição sobre o tema. Atualmente, é majoritário o entendimento de que se trata, sim, de 
elementos válidos como prova para condenação, havendo, contudo, alguns julgamentos 
no sentido inverso. Chama à atenção que a postura jurisprudencial de aceitação dessa 
“prova” recorrentemente utilize o argumento de que “policiais não estão impedidos de 
depor”; convém ainda atentar para o fato de que a postura de recusa desses depoimentos 
como “prova” fique centrada na suposição de que, por terem participado das providências 
investigatórias, essas testemunhas não possuem total isenção.

Parece haver algo mais a considerar além desses fundamentos; o primeiro, a repetir o 
que é óbvio, o segundo, assentado numa simples presunção, objetivamente indemonstrável. 
A questão, na verdade, tangencia alguns princípios processuais e pelo modelo do processo 
penal adotado pela nossa ordem jurídica, encontra o ponto de convergência desses 
referenciais no dispositivo inscrito no artigo 155 do Código de Processo Penal, proibindo a 
utilização exclusiva de informações do inquérito como prova para uma condenação.

Assim, o que parece relevante verificar é em que medida a valoração dos 
depoimentos de policiais em juízo sofre injunções da principiologia jurídico-processual, do 
modelo processual e da proibição – agora normativamente expressa – de condenar com 
base apenas nos elementos do inquérito, com a finalidade de determinar-se se é lícito ao 
juízo classificá-los como prova e com base nela, proferir decisão condenatória.

2 | OS PRINCÍPIOS DO PROCESSO PENAL EM QUESTÃO
A atividade humana move-se organizada por uma rede de injunções que transitam 

do mais amplo para o mais específico. O código de condutas que o direito pretende impor, 
ou reforçar, não foge a essa lógica. Assim é que, numa sequência de valores, princípios e 
normas, a atuação dos agentes de uma dada situação com efeitos jurídicos é direcionada 
primeiro pela avaliação que o sujeito faz da situação, que o leva a optar por uma ação 
determinada, depois pelas linhas gerais que lhe definem o rumo segundo o qual conduzirá 
seu comportamento e, finalmente, pelas regras específicas do seu procedimento naquele 
caso. Os princípios representam, nessa ordem de idéias, as linhas gerais que traçam a 
direção da conduta, o que significa a exclusão de outras atividades situadas em direções 
opostas.

O processo criminal é um conjunto de atos direcionados a determinadas finalidades, 
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conforme explica Aury Lopes Jr.: 

“Existe uma íntima e imprescindível relação entre delito, pena e processo, de 
modo que são complementares. Não existe delito sem pena, nem pena sem 
delito e processo, nem processo penal senão para determinar o delito e impor 
uma pena.” (Crítica, 2007, p. 371)

Então o processo, como acervo de condutas destinadas a um fim, contém ações 
balizadas e limitadas por princípios específicos que estruturam os alicerces básicos da 
atividade processual. Um deles é o da ampla defesa, previsto constitucionalmente (art. 
5°, LV) e mencionado por diversas normas infraconstitucionais. Significa que ao acusado 
deve estar assegurado, nos limites da licitude, do exercício de todos os meios de defesa 
possíveis. Consequências desse princípio são, por exemplo, que a todo réu o juiz nomeará 
advogado, caso um não tenha sido constituído, que toda espécie de prova é admitida, até 
mesmo, em determinados casos, aquela obtida por meios ilícitos e, ainda, que é dever do 
juiz, se disso houver indícios, buscar elementos capazes de inocentar o acusado, numa 
conduta investigativa que não lhe cabe quando se tratar de produzir prova em favor da 
acusação. Sobre a possibilidade de atuação do juiz na busca de prova defensiva, mas não 
acusatória, veja-se anotação de Gentil:

“[...] a discussão sobre o limite dos eventuais poderes instrutórios do juiz tem 
se avolumado, havendo já quem sustente que, em razão do perfil acusatório 
do nosso processo penal, que os artigos 209, caput, e § 1°, 234 e 242, do 
CPP, não foram recepcionados pela Constituição. Subscrevendo esses limites 
da atuação judicial na busca da prova acusatória, mas não de defesa, está a 
opinião abalizada de Geraldo Prado.” (2008, p. 150)

Outro princípio processual penal é o do contraditório, ao qual também refere-se o 
artigo 5°, LV, da Constituição Federal. Trata-se, na verdade, de corolário do princípio da 
ampla defesa, na medida em que significa a garantia do exercício concreto da defesa, 
feita por profissional capacitado, a quem deve ser dado conhecimento e possibilidade de 
manifestação relativamente a todos os elementos vindos aos autos, assegurado o direito de 
falar sempre depois do órgão da acusação, de contradizer e, se possível, produzir prova em 
sentido contrário. Como lembrado por Luís G. Grandinetti C. de Carvalho, reportando-se a 
J. C. Mendes de Almeida e a Carnelutti, o princípio do contraditório envolve: “a faculdade 
de alegar, a faculdade de demonstrar e o direito de ser cientificado dos atos processuais.” 
(Processo Penal, 2006, p. 142).

Existe, igualmente relacionado ao tema do trabalho, o princípio do devido processo 
legal, também previsto na Constituição (art. 5º, LIV), a significar que não é possível 
condenação válida sem que tenha havido processo – e processo para o qual foram 
estritamente observados os procedimentos previstos em lei para aquele caso. Em suma, 
que não há julgamento sem processo e que não há processo válido sem obediência aos 
ritos previstos nas normas vigentes.
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Ainda, é válido ressaltar, o princípio da dignidade da pessoa humana, expressamente 
contido em nossa ordem constitucional, em seu artigo 1º, inciso III. O referido princípio, 
consiste em uma das bases fundamentais do Estado Democrático de Direito, apresentando-
se como elemento que deve nortear tanto a aplicação, quanto a interpretação das normas 
jurídicas. Assim, qualquer violação que implique uma relativização ou supressão da 
dignidade da pessoa humana, como no caso de uma condenação fundamentada de forma 
aquém dos requisitos legais, consequentemente ocasionando a privação de liberdade 
do indivíduo, acarretaria em nítida violação, não só do princípio em tela, mas de toda 
estruturação de um ordenamento pautado nos ditames democráticos.

De fato, a primeira leitura do enunciado normativo supramencionado, pode acarretar 
a falsa impressão de que o princípio da dignidade da pessoa humana é desprovido de 
qualquer eficácia prática em matéria processual, servindo apenas de argumento àqueles 
que pensam, equivocadamente, que se cuida de regra programática e que esta não 
possui eficácia, conforme pensava-se em tempos remotos. Contudo, sua relevância para o 
Direito Processual é de imprescindível, pois este está intimamente relacionado ao sistema 
acusatório - que será pormenorizado adiante – e com a concepção do processo como 
relação jurídica, possibilitando que esteja assegurado, constitucionalmente, perpassando o 
princípio da dignidade da pessoa humana, um Direito Penal que confira ao acusado o direito 
de ser julgado de forma legal e justa, assim como um direito a provar, contraprovar, alegar 
e defender-se de forma ampla. Com isso, resta claro que a dignidade da pessoa humana, 
o princípio do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal caminham como 
instrumentos de efetivação do que restou consagrado na Constituição Federal de 1988, isto 
é, as bases de um Estado democrático e não inquisitorial.

3 | SISTEMA PENAL INQUISITIVO E SISTEMA PENAL ACUSATÓRIO
O processo representa a concretização do direito de ação, que existe porque, para 

assegurar um direito material violado ou ameaçado, é necessário ir a juízo e pedir ao Estado-
juiz que faça aplicar a lei ao caso real. Assim, se a todo direito (material) corresponde uma 
ação que o assegura, a toda ação corresponde um processo, que é a rede de atividades 
e relações que viabiliza o exercício da ação. Em sede criminal, o processo contém a lide 
penal, resultado do exercício da ação penal por parte do ofendido e/ou do titular do direito 
de punir, sendo este último o próprio Estado.

Para exercer o direito de ação, em matéria penal, conhecem-se, nos Estados de 
extrato ocidental, modelos de processos, caracterizados por elementos fundamentais que 
os identificam e distinguem. É possível aqui citarem-se dois desses modelos: o inquisitivo 
e o acusatório. 

O primeiro é aquele em que o Estado que julga – e possivelmente condena e executa 
a pena – é o mesmo agente que colhe ou produz a prova justificadora dessa condenação. 
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Com a tripartição dos poderes do Estado, em Executivo, Legislativo e Judiciário, segundo a 
conhecida fórmula de Montesquieu - bem-sucedida em dar legitimidade ao modelo burguês 
de direito, assentado na suposta neutralidade da lei e do juízo -, a função de julgar passa a 
um dos poderes do Estado, o Judiciário. Então, no tipo inquisitivo de processo, é o mesmo 
Estado-juiz quem busca a prova para condenar e, afinal, condena. Num processo com 
tal feição, dá-se que o mesmo poder estatal é produtor de prova, ao colher elementos de 
convencimento, e fonte de prova, já que é a pessoa do juiz, ou de seus prepostos, que 
convencem o mesmo juiz, a partir de seus relatos. Reúnem-se, no modelo processual 
inquisitivo, numa mesma esfera de poder o começo e o fim do processo, a medida em 
que, tanto a investigação - que dá início à persecução do eventual criminoso - quanto o 
julgamento do investigado, são funções do mesmo agente. É a modalidade de processo 
que, por exemplo, praticou-se, durante séculos, nos juízos do Santo Ofício, em que se 
buscava a apuração dos chamados delitos contra a fé. Como afirma Vicente Greco Filho, 
“é fácil verificar como o sistema inquisitivo não convém à distribuição da justiça, em virtude 
do comprometimento do magistrado com a acusação que ele mesmo formulou.” (Manual, 
1999, p. 72)

O outro modelo é o do processo acusatório. Fruto do aperfeiçoamento das práticas 
processuais e, indiretamente, da consolidação da já falada tripartição de poderes do 
Estado, ele se assenta no pressuposto de que a desejável imparcialidade de quem julga 
não é compatível com o empenho que deve ter aquele que procura os elementos tendentes 
a comprovar o crime e sua autoria. Seu principal efeito prático e direto é que o Estado-
acusador não pode ser o mesmo Estado-juiz, daí resultando que há um órgão estatal 
específico incumbido da acusação, diferente do poder que julga. É importante lembrar 
que o Ministério Público surge, primeiramente, na figura de procurador do rei, papel do 
qual vai aos poucos desvinculando-se, até ganhar a independência que hoje o caracteriza. 
Faz-se pertinente, ainda, recordar que, até pouco tempo, essa instituição situava-se, 
organicamente, dentro do Poder Executivo, estando, no Brasil, as nomeações, promoções 
e pagamentos de vencimentos de seus membros vinculados às Secretárias de Justiça dos 
Estados, no caso dos órgãos ministeriais estatais.

Portanto, é o Ministério Público quem produz prova em juízo, podendo ainda 
requisitar diligências da polícia na fase do inquérito, e até depois dele, quando pertinentes 
à elucidação do crime. Esses elementos, colhidos ou produzidos pelo agente acusador, 
serão levados ao Estado-juiz, o qual é isento, porque não envolvido com a colheita de 
provas, apreciá-las-á, desinteressadamente, e decidirá a lide. Ressalte-se que o Ministério 
Público é produtor, mas nunca fonte de prova, apresentando-se impossível a figura do 
promotor que oferece denúncia e, logo mais, vai depor em audiência para confirmar o 
conteúdo da acusação nela contida.
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4 | DA INSTRUÇÃO PROBATÓRIA NO PROCESSO PENAL
A título metodológico e elucidativo, cumpre o alongamento no tema das provas e, 

necessariamente, do processo de instrução probatória.
A instrução probatória no processo penal compõe-se por todos os meios ou recursos 

pelos quais pode-se levar ao conhecimento do Estado-juiz fatos relevantes na construção da 
tipificação de um delito ou sua desconstituição. O objetivo fulcral dos elementos probatórios 
é, em tese, a construção dos fatos em torno da verdade real. Assim, no nosso ordenamento 
jurídico, são apenas concebidas e conhecidas de juridicidade as chamadas “provas lícitas”. 
Nesse contexto e universo, todo aquele fato juridicamente relevante obtido pelo crivo do 
contraditório, quer seja através do depoimento testemunhal ou depoimento pessoal do 
acusado, documentos, fotografias, filmagens, conteúdo de correios eletrônicos, relatórios, 
laudos técnicos ou de apreensões ou registros, pode e deve ser utilizado como meio de 
convencimento.

Portanto, de plano ficam excluídos todos os elementos probatórios obtidos de forma 
ilícita, entendendo-se como franca violação do direito, ou atentatórios à moral, dignidade 
ou liberdade da pessoa humana.

Para melhor definição e avaliação das chamadas “provas lícitas”, é pertinente a 
análise do conteúdo disposto no artigo 157 do Código de Processo Penal, segundo o qual 
ilícitas seriam aquelas obtidas em expressa ilegalidade ou mediante violação às normas 
constitucionais. Ainda sobre o tema, cabe lembrar que a prova obtida inescrupulosamente 
em relação à norma processual, não deve ser considerada como ilícita, mas na verdade 
como passível de nulidade.

Importantíssima questão desdobra-se no âmbito da instrução penal que é, 
justamente, a necessidade intrínseca da obtenção da prova por meios lícitos, pois, do 
contrário, estaríamos colocando em segundo plano, ou até mesmo judicializando a violação 
de princípios basilares como o da presunção de inocência, da dignidade da pessoa humana 
e da legalidade, entre outros.

No contexto e âmbito do processo penal não basta, portanto, que se tenha alcançado 
o conhecimento de fato ou circunstância por meio de depoimento, documento, ou conclusão 
de laudo técnico; é absolutamente imprescindível que o princípio da legalidade e da ampla 
defesa sejam preservados e absolutamente observados, sob pena de sua invalidação e 
impossibilidade de formar qualquer base de convicção.

Também é importante destacar-se a importância da chamada “prova emprestada”, 
que é aquela obtida e realizada em outro processo, e que por analogia ou contingência 
com o objeto da instrução processual penal pode ser utilizada pelo Juiz. Porém, é também 
absolutamente necessária que sua eficácia seja avaliada, notadamente no âmbito da 
legalidade, pois se havida em violação ao contraditório ou ao princípio da ampla defesa, 
mesmo que importada de outro processo, não terá qualquer aplicabilidade.
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Como já lembrado, a prova no âmbito do processo penal tem como finalidade o 
convencimento ou formação de convicção do julgador acerca de um fato litigioso. Assim 
sendo, o processo penal é o meio pelo qual será alcançada a “verdade processual” , 
resultante da ação sistemática das partes integrantes da lide instalada, valendo lembrar 
que  o fato juridicamente relevante é todo aquele que pode ser provado, sendo ou não 
correspondência da realidade.

Obviamente que estamos reportando-nos aos fatos cujos conteúdos não sejam 
notórios, e que dependem de comprovação ou até mesmo demonstração, já que os fatos 
de conhecimento público ou notórios, já são livremente utilizados pelo magistrado.

Com isso, ainda, em relação ao objeto da prova, este diz respeito aos fatos 
intrínsecos às partes e pelos quais elas pretendem realizar a defesa de seus direitos no 
âmbito do trâmite processual.

Tendo em vista que a prova é direcionada à convicção do Estado-juiz, deve 
ser lícita e compatível com os princípios basilares do Estado Democrático de Direito, bem 
como ter como finalidade a busca da verdade processual e o respeito aos princípios, tanto 
constitucionais quanto processuais envolvidos e outrora mencionados.

É válido, também, destacar que essa questão afeta ao ônus da prova. Na instrução 
processual, a parte, na consecução e busca da tutela jurisdicional, tem o ônus probante, 
que é misto de oportunidade e possibilidade, ou seja, a parte não está obrigada a realizar 
esta ou aquela modalidade probatória, porém se não a fizer sucumbirá na realização ou 
construção da “verdade processual” e verá seu direito ou pretensão de direito, esvair-se. 

Decorrente daí, portanto, a importância e relevância da instrução probante, ou 
colheita da prova sob critérios legais, oportunos e imparciais.

Tais questões e noções acerca da instrução probatória, possuem especial relevância 
na esfera penal, pois o processo propriamente dito tem como predecessor a fase inquisitorial 
ou investigativa. Nessa fase preliminar, muito embora há quem sustente estar ausente o 
princípio do contraditório, a mesma poderá existir sem que estejam presentes os princípios 
da legalidade e da ampla defesa.

Na fase inquisitorial, ocorre a colheita dos chamados elementos investigativos. Este 
momento pré-processual é a base de formação de uma possível ação penal e é justamente 
nesta fase que a colheita dos referidos elementos deve ser mais criteriosa e objetiva 
possível, inclusive para possibilitar maior critério ao membro do parquet no momento de 
oferecimento ou não de denúncia criminal, ponto finalístico do procedimento de inquérito 
policial.

Como fase precedente do processo, os elementos serão reavaliados pelo crivo do 
contraditório, visto que até mesmo conclusões técnicas de laudos e perícias não se mostram 
absolutos e pode até, muitas vezes, serem desprezados ou refeitos, comprovando-se a 
importância e relevância que nosso sistema jurisdicional penal revela ao contraditório, à 
ampla defesa e ao devido processo legal.
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Portanto, seja a prova testemunhal, pericial, testemunhal, obtida por meio eletrônico, 
emprestada, havida na fase investigativa ou inquisitorial, gravada de sigilo ou não, sua valia 
e eficácia estarão absolutamente vinculadas à sua licitude e legalidade, assim como à sua 
valoração, tendo em mente o momento e as circunstâncias nas quais restaram produzidas.

5 | OS SISTEMAS DE VALORAÇÃO DAS PROVAS
Acerca do sistema de valoração das provas, existem três teorias que merecem a 

devida elucidação: (a) teoria da íntima convicção, (b) teoria das provas legais e (c) teoria 
do livre convencimento.

A primeira, caracteriza-se pela permissão ao magistrado de decidir conforme sua 
absoluta convicção, sem qualquer exigência de promover a correspondente fundamentação 
para embasar suas razões de decidir. Já a segunda, consiste em um processo aritmético, 
pelo qual passou-se à atribuição de valores concretos a determinadas provas, minimizando 
a sentença a verdadeiro processo matemático que analisava os valores “pré-catalogados” 
das provas apresentadas. Assim, como cada prova detinha um valor específico, somavam-
se as provas apresentadas pela defesa, bem como as apresentadas pela acusação, para 
chegar-se a um número vencedor, por uma das partes.

O último sistema, inquestionavelmente o mais adequado a um Estado Democrático 
de Direito,  é marcado pela liberdade de solução da lide pelo julgador, porém com a devida 
exigência de uma fundamentação pertinente, demonstrando o caminho mental realizado 
em suas razões de decidir.

Sobre os sistemas apresentados, vale uma última explanação. 
O sistema do íntimo convencimento, de certo, permitia o cometimento de arbítrios 

por parte do magistrado, uma vez que não havia a exigência do mesmo demonstrar o 
caminho mental empreendido, bem como os pontos motivadores de sua decisão, ante 
a valoração das provas apresentadas em juízo e o proferimento de sua decisão. Com 
isso, evolui-se ao sistema de provas legais, buscando, ao menos, atenuar tais vereditos 
baseados única e exclusivamente em elementos subjetivos e secretos do julgador.

Por seu turno, o sistema de provas legais, naturalmente, também restou abandonado, 
quando se deduziu pela impossibilidade de promover uma verdadeira catalogação de 
valores das provas, pois a valoração dos elementos probantes apresentados em juízo, 
deveria ser tarefa incumbida ao juiz, de forma a permitir a análise probatória a partir das 
conclusões emanadas das percepções humanas.

Com a passagem para o “livre convencimento”, superou-se a atribuição de valores 
em dados concretos para cada prova, para que as mesmas viessem a ser analisadas, 
novamente, pelo discernimento humano, mas com a devida necessidade de fundamentação. 

Sobre o princípio da livre convicção, decorrente do sistema adotado, ensina Paulo 
Henrique Demercian e Jorge Assaf Maluly:
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“Todas as provas são relativas: nenhuma delas terá ex vi legis o valor decisivo 
ou necessariamente maior prestígio que outra. Além disso, se... ‘é certo que 
o juiz fica adstrito às provas constantes dos autos, não é menos certo que 
não fica subordinado a nenhum critério apriorístico no apurar; através delas, 
a verdade material’. Trata-se, na verdade, de uma conjugação dos dois 
sistemas anteriores. Devolve-se ao juiz o livre arbítrio, a ampla liberdade para 
a apreciação de provas, valorando-as conforme sua consciênca. Contudo, ele 
fica com o encargo de motivar sua decisão (...) sob pena de proferir decisão 
absolutamente nula.” (Forense, 2009, pp. 311-312)

Nesse sentido, por fim, o Professor José Frederico Marques explica que “se violada 
for alguma regra limitativa da pesquisa da verdade real, não pode o juiz formar a sua 
convicção com essa fonte de prova indevidamente colhida” (1997, p. 276), tendo em vista 
que a prova está limitada pela restrição de sua produção com ofensa ao direito processual 
e ao direito material, delineado as barreiras presentes ao livre convencimento do julgador.

6 | A PROVA TESTEMUNHAL E O LIVRE CONVENCIMENTO, RACIONAL E 
LIMITADO DO JUIZ

Preliminarmente, é fato que todas as pessoas podem servir de testemunhas, 
sempre que tenham, direta ou indiretamente, conhecimento de fatos ou de circunstâncias 
que interessem à apuração do crime ou acerca da identidade do seu autor. 

Nessa linha de raciocínio, lembramos que até mesmo as crianças e alguns incapazes 
podem e devem depor a respeito de fatos relacionados com a lide.

 A exceção são as hipóteses de proibição de depor, reservadas, nos casos expressos 
em lei, a situações em que o dever de colaborar com a atividade judicial colide com normas 
ou princípios mais elevados e, por essa razão, cedem vez a estes. Os policiais, tenham 
ou não participado das diligências realizadas no interesse de determinado caso, podem 
prestar depoimento acerca disso, justamente porque não estão contemplados naquelas 
proibições legais, que representam a exceção, não a regra. Isso, por si só, não lhes 
assegura, entretanto, que a valoração de seus depoimentos não deva sofrer limitações.

Mas é possível aceitar um tipo de produção de prova e, ao mesmo tempo, fazer-
lhe restrições, principalmente considerando que vige, em tema de provas, o princípio do 
livre convencimento do juiz, atingido após clara evolução histórica? Sim, é possível, e isso 
efetivamente acontece nos casos em que a lei, restringindo o poder do juiz de convencer-
se livremente, limita a interpretação judicial do quanto foi apresentado ao intérprete – que 
é o juiz. O exemplo mais eloquente e atual é o decorrente do direito ao silêncio, deferido 
constitucionalmente ao acusado, e, desde a vigência da Lei n. 10.792/03, não podendo, se 
exercido, ser interpretado em desfavor do réu, por mais que o juiz, no seu íntimo, pense o 
contrário. 

Em que consiste, então, de fato, o princípio do livre convencimento do juiz e por 
que ele não é inteiramente livre? Trata-se de princípio processual, referente às provas, que 
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surge, conforme anteriormente exposto, em oposição ao sistema das prova legais, isto é, 
aquele em que o valor de determinado elemento era pré-fixado legalmente. Nesse sistema, 
o julgador torna-se intérprete da norma, não da prova, já que esta adquire um grau tabelado 
pelo legislador, que, por exemplo, poderia estabelecer que um certo número de indícios 
valiam uma prova, que eram necessários dois testemunhos para provar determinado crime. 
Pode-se lembrar a Santa Inquisição, para a qual somente  a confissão constituía prova de 
heresia atribuída ao acusado, daí serem admitidas todas as formas para obtê-la, inclusive 
a tortura.

 Assim é que, em oposição a tal estatuto de provas, vem o do chamado livre 
convencimento, remetendo ao juiz a apreciação dos elementos de convicção, que, a partir 
daí se formaria, livre de determinações legais, na mente do julgador. Usa-se dizer, como 
razão de decidir, em sentenças que, por exemplo, admitem a confissão feita na polícia 
como elemento probante, que “a prova vale em virtude de seu poder de convencimento, 
não do lugar em que tenha sido produzida”. 

Mesmo com a liberdade de valorar os elementos informativos postos diante de si, 
o juiz está vinculado, nesse sistema, ao limite imposto pela racionalidade, o que significa 
dever convencer-se de acordo com premissas objetivamente perceptíveis, excluídos 
fatores que, embora capazes de convencê-lo, não possuam sustentação científica. Surge 
até um limite à liberdade do julgador na interpretação da prova e este limite não é o único: 
outros há, decorrentes da própria lei, entre os quais o já mencionado direito do acusado 
de ficar silente e não ter esse fato valorado contra si, além, por exemplo: a proibição da 
prova da verdade do fato objeto da difamação, exceto se o ofendido for funcionário público 
e a ofensa diz respeito ao exercício das suas funções (art. 139, parágrafo único, do CP), 
a vedação à prova obtida ilicitamente (CF, art. 5º, LVI), a desconsideração de elementos 
juntados aos autos sem a devida antecedência e ciência da parte contrária, em processos 
submetidos ao plenário do júri. 

Isso mostra que, mesmo em relação a elementos objetivos, é comum a existência de 
limites legais à valoração da prova pelo juiz. Quer dizer que, por motivos variados, muitas 
vezes o que se apresenta ao julgador como “prova” não deve ser considerado como tal, 
o que significa que, enfim, a formação do convencimento judicial é não só racional, como 
também limitada, disso não decorrendo razão alguma para sobressaltos.

Cumpre apontar, brevemente, o envolvimento do juiz em sede de fase pré processual. 
A fase de investigação, promovida pela Polícia Judiciária, tem natureza administrativa, sendo 
efetuada anteriormente à provocação da jurisdição penal. Logo, trata-se de procedimento 
tendente ao cabal e completo esclarecimento do caso penal, destinado à formação do 
opinio delicti do órgão ministerial. Portanto, nas palavras de Eugênio Pacelli, “o juiz, nessa 
fase, deve permanecer absolutamente alheio à qualidade da prova em curso, somente 
intervindo para tutelar violações ou ameaça de lesões a direitos e garantias individuais das 
partes, ou para, mediante provocação, resguardar a efetividade da função jurisdicional, 
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quando, então, exercerá atos de natureza jurisdicional.” (Atlas, 2012, pp. 53-54).

7 | O ARTIGO 155 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL, COM A REDAÇÃO 
DADA PELA LEI N. 11.690/08

Com a chamada reforma do processo criminal, iniciada em 2008, a partir de um 
conjunto de leis que alteraram o Código de Processo Penal, o artigo 155 desse diploma 
ganhou nova redação, que, de um lado absorvendo o teor dos anteriores artigos 155 e 157, 
do mesmo diploma legal, e reafirmando o princípio de que “o juiz formará sua convicção pela 
livre apreciação da prova”, como já dispunha a antiga redação do artigo 157, acrescentou-
lhe texto proclamando que a prova a ser apreciada é aquela “produzida em contraditório 
judicial” e, mais ainda, que o juiz não pode “fundamentar sua decisão exclusivamente nos 
elementos informativos colhidos na investigação”, com as naturais ressalvas feitas a provas 
cautelarmente obtidas, nisto incluídas, quer parecer, as ditas não repetíveis e antecipadas.

Dessa maneira, o novo artigo 155 consagra alguns postulados cuja relevância não 
pode passar despercebida: em primeiro lugar, reafirma o princípio do contraditório; além 
disso, determina que a prova a ser considerada é a que for produzida em juízo, decorrente 
da expressão “em contraditório judicial”; ademais e, em conseqüência disso, que só os 
elementos produzidos perante o juiz devem ser tidos por prova; ainda mais, que a decisão 
judicial não pode fundamentar-se exclusivamente nos dados colhidos durante a fase de 
inquérito, aqui identificado com o termo “investigação”; e, por último, que tais dados devem 
ser entendidos como “elementos informativos”, o que reforça que não são prova. 

Esse dispositivo significa a extinção  de velhas polêmicas relacionadas à valoração 
dos elementos de convicção vindos aos autos, muitas vezes admitidos para fundamentar 
condenações justamente com o já mencionado argumento de que “a prova vale mais 
pelo seu poder de convencimento”. Se os adeptos dessa tese podiam usá-la diante da 
ausência de norma legal que os impedisse, agora existe claríssimo texto de lei a impor 
limites à definição do que é prova e à interpretação dos elementos apresentados ao juiz. 
Significa dizer que, ainda que intimamente convencido de que existe outra possibilidade, se 
esse convencimento verte da interpretação de dados que, por vedação legal, não devem 
se considerados prova, o julgador está impedido de proferir condenação devido a eles, 
estando obrigado a ignorá-los e afinal decidir como se nunca tivessem existido. De novo 
não há motivo para espanto, visto que, de longa data, a legislação penal e processual penal 
veda a aceitação de certos elementos como utilizáveis na formação da convicção judicial, 
limitando a liberdade de convencimento do juiz. E, como só o que for prova – e não apenas 
elemento informativo -, é capaz de autorizar uma condenação1, fica evidente que o artigo 
155 do CPP proibiu, de uma vez por todas, decisão condenatória sem base em prova, que 

1 A propósito, tenha-se presente a lição de Espínola Filho, de que “a condenação do acusado será o resultado da apu-
ração, no processo, de que ficou provada a existência da infração penal [...], para ela tendo [...] responsável [...], sem 
haver causas excludentes [...].” (1965, IV v., p. 132). Grifo nosso.
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é aquilo que tenha sido produzido em juízo.

8 | DEPOIMENTOS DE POLICIAIS EM JUÍZO CONSTITUEM PROVA?
A resposta a esta pergunta requer, primeiramente, uma análise da natureza e 

do valor probante dos dados obtidos na fase de investigação. É que, muito embora o 
artigo 155 do CPP, como se viu, chame-os de elementos informativos, existe corrente 
de pensamento jurisprudencial que os utiliza com certa frequência, como fundamento de 
decisões condenatórias, ainda privilegiando o entendimento de que “a prova vale mais por 
seu poder de convencimento do que pelo lugar onde foi produzida”.

Mas trata-se de questão controversa, a respeito da qual também são vistos julgados 
que reconhecem nas informações indiciárias um papel específico, pré-processual e de 
elementos que não devem ser valorizados pelo julgador. Veja-se:

“Com efeito, elementos colhidos durante a fase policial, meramente 
investigatória, inquisitorial portanto, desenvolvida sem as garantias 
constitucionais do controle judicial, do contraditório e da ampla defesa, são 
absolutamente imprestáveis para a formação do convencimento jurisdicional.

No processo penal democrático, que deve desenvolver-se sob os auspícios 
do contraditório e da ampla defesa, como lembra Aury Lopes Júnior, “os atos 
praticados na instrução preliminar esgotam sua eficácia probatória com a 
admissão da acusação, isto é, servem para justificar medidas cautelares e 
outras restrições adotadas no curso da fase pré-processual e para justificar o 
processo ou o não processo”, mas “não podem ser valorados na sentença”.2

Com efeito, substancialmente distintos dos atos de prova, os atos de 
investigação, praticados durante a fase inquisitória, meramente investigativa 
(instrução preliminar), têm as seguintes características:

“a) não se referem a uma afirmação, mas a uma hipótese;

b) estão a serviço da investigação preliminar, isto é, da fase pré-processual 
e para o conhecimento de seus objetivos;

c) servem para formar um juízo de probabilidade, e não de certeza;

d) não exigem estrita observância da publicidade, contradição e 
imediação, pois podem ser restringidas;

e) servem para a formação da opinio delicti do acusador;

2 JURIS, Lumen. Sistema de investigação preliminar no processo penal., 2006, p. 137.
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f) não estão destinadas à sentença, mas a demonstrar a probabilidade do 
fumus commissi delicti para justificar o processo (recebimento da ação penal) 
ou não-processo (arquivamento);

g) também servem de fundamento para decisões interlocutórias de imputação 
(indiciamento) e adoção de medidas cautelares pessoais, reais ou outras 
restrições de caráter provisional”3.

Portanto, diante dessas características, é inadmissível que as atividades 
inquisitórias realizadas sem função endoprocedimental, durante as 
investigações policiais, possam substituir a instrução processual para servir 
de fundamento ao convencimento do juiz.

Decididamente, “a única verdade admissível é a processual, produzida no 
âmago da estrutura dialética do processo penal e com plena observância das 
garantias de contradição e defesa”4.

Aliás, as lições de Carnelutti demonstram que a validade das “provas” 
produzidas durante o inquérito policial devem limitar-se aos fins investigativos, 
podem servir para a formação da convicção do Ministério Público no momento 
da eleição da hipótese fundamentadora da acusação e até mesmo podem 
embasar o recebimento da acusação, mas jamais poderão servir para a 
convicção do juiz no curso do processo penal5.

E a Constituição Federal Brasileira, no seu artigo 5º, incisos LIII, LIV, LV e 
LVI, a Convenção Americana sobre Direitos Humanos, em seu artigo 8º, e 
o Pacto Internacional dos Direitos Civis e Políticos, nos artigos 14.1 e 14.3, 
instrumentos internacionais de Direitos Humanos ratificados pelo Brasil e 
incorporados ao sistema jurídico brasileiro com natureza constitucional, e com 
caráter vinculante no plano interno, também afastam a validade probatória 
dos atos praticados durante as investigações policiais, de forma inquisitória, 
sem a observância plena dos princípios democráticos da publicidade, da 
oralidade, da imediação, do contraditório e da ampla defesa.

É por isso que “é absolutamente inconcebível que os atos praticados por uma 
autoridade administrativa, sem a intervenção do órgão jurisdicional, tenham 
valor probatório na sentença”6.

Decididamente, como ensina Vargas Torres, ”as diligências levadas a cabo 
na instrução preliminar (atos investigativos) não podem servir como fonte de 
convencimento do órgão jurisdicional no momento da sentença”7. (TJSP, 6ª 
Câmara, Rel. José Henrique Rodrigues Torres – Ap. n. 993.07.128144-1 – 
Com. de Itapetininga – v.u., j. 09/fev./2009).

3 LOPES Jr, Aury., op. cit., p. 138.
4 Idem, p. 138.
5 Derecho procesal civil y penal, p. 340.
6 ______. Op. cit., p. 139.
7 Presunción de inocência y prueba em el proceso penal, p. 116.
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Diante de tais considerações, empregadas como razão de decidir, bem se vê que 
há, em oposição ao entendimento que despreza o lugar em que a “prova” foi produzida, 
um outro, que considera os elementos obtidos no lugar policial, ou seja, na delegacia 
ou, mais precisamente, na fase do inquérito, imprestáveis para auxiliar na formação do 
convencimento do juiz. Pode parecer tratar-se de posicionamento tão radical quanto o 
seu oposto, mas, deixando-se de lado essa discussão específica, vale observar que a lei 
processual em vigor, que sem dúvida limita o poder do juiz na valoração das provas, não 
chega a tanto. Como se viu, o que o artigo 155 do CPP impede é que as razões de decidir 
estejam fundadas exclusivamente nos elementos informativos obtidos na investigação, mas 
não que estes elementos não possam servir como “fonte de convencimento” do juiz. Verte 
de uma leitura atenta do citado artigo 155 que podem servir como fonte de convencimento, 
desde que não sejam a única fonte desse convencimento. Isso quer dizer, que podem ser 
considerados e utilizados como razão de condenar – embora não sejam prova no sentido 
legal do termo, de acordo com o artigo 155 do CPP – desde que em combinação com prova 
“produzida em contraditório judicial” que se harmonize com eles.

Então, se as informações produzidas em sede policial podem influir na convicção 
do julgador quando em combinação com a prova produzida em juízo, o que dizer dos 
depoimentos prestados judicialmente por agentes da investigação? Sobre eles há o mesmo 
volume de controvérsias jurisprudenciais. Veja-se um exemplo do entendimento que 
despreza tais depoimentos como prova, em contraposição ao argumento, sempre utilizável, 
de que “a prova vale mais por seu poder de convencimento”, ou ainda ao de que “policiais 
não estão impedidos de depor”:

As teorizações jurídicas processuais de âmbito criminal não podem levar a 
ignorar a realidade fática. O policial é o agente operacional da repressão, 
incorpora a própria repressão e não depõe com a imparcialidade das demais 
testemunhas, ainda que inconscientemente. Sua visão sobre os fatos, o seu 
entendimento sobre as circunstâncias que apurou, é do próprio sistema 
repressor, de que o garantismo constitucional do devido processo legal 
objetiva proteger. Não se trata de desprestígio do policial, porque na instrução 
criminal não se carece da prestação de suas contas como agente que o 
próprio Estado cooptou e treinou para o exercício da atividade repressora, 
mas sim prova, cujo enfoque, desnecessário seria dizer, é diverso daquela. 
Dar ao depoimento do policial valor probatório em sede de processo criminal 
é, na realidade subtrair do acusado qualquer possibilidade de defesa e 
elevar-se a repressão à condição de absoluta, estabelecendo-se verdadeiro 
Estado Policial, em contradição com o Estado de Direito, ainda que passe 
a persecução penal pelo Judiciário, que simplesmente coonestará a ação 
repressora. (TJSP - 7ª Câm. -  Ap Crim. n. 826.669.3/6 – Com. de Ribeirão 
Preto - j. 24/4/2008 - v.u.)
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E ainda:

As palavras dos policiais merecem credibilidade, mas não basta o título 
(exercício da função de policial). Há necessidade de que estas tenham apoio 
em evidências circunstanciais e testemunhais, sob pena de exaltar-se um 
registro indiciário como absoluto, infalível e inquestionável. (TJSP - 7ª Câm. - 
Ap. Cr. n. 1.465.651/6 – Com. de Campinas – j. 19/5/2005 - v.u.)

Uma condenação criminal, com todos os seus gravames e consequências, 
só pode resultar de prova cabal e livre de dúvidas. [...] Por isso, consoante 
anotou o d. Procurador de Justiça oficiante, Dr. Plínio Antônio Britto Gentil, no 
judicioso parecer de fls. 140-143, que fica adotado como razão de decidir, [...]

“Não é que se entenda estejam tais testemunhas impedidas de depor ou 
que as provas obtidas por meio de seus depoimentos não sejam válidas. A 
inviabilidade está na exclusividade de seus relatos como elemento de prova 
para embasar uma condenação [...]”.

(TJSP – 15ª Câm. – Ap. Crim. n. 993.08.030764-4 – Com. de Sorocaba –Rel. 
Roberto Mortari – j. 09/dez./2008 – v.u.)

Vê-se que o fundamento das absolvições motivadas pelos argumentos utilizados por 
esses acórdãos ora é a suposta parcialidade inconsciente de quem atuou na investigação, 
ora a exclusividade de seus depoimentos como prova para condenar. E parece estar 
associada a este último fundamento a razão mais consistente para não se aceitarem tais 
depoimentos, mesmo prestados em juízo, como aptos a justificar uma condenação, quando 
ausentes outras provas também judicialmente obtidas.

Diversamente do que tem servido de argumento para a tese contrária a dos citados 
acórdãos, não se trata de considerar se policiais estão ou não estão impedidos de depor. 
Claro que não estão e isso é perfeitamente sabido. Podem e devem prestar depoimento 
toda vez que tenham conhecimento de fatos atinentes ao processo em questão. Mas estar 
autorizado a depor, como qualquer pessoa está, não resolve o problema. Também não 
se trata de afirmar que seus depoimentos, em princípio, merecem crédito. É claro que 
merecem crédito, de novo como o de qualquer outra pessoa. Nem mesmo é preciso cogitar 
de um impulso inconsciente que levaria os depoentes a serem parciais.

O que verdadeiramente importa observar é que a fonte dessa prova – a polícia 
– impede, isto sim, que tais depoimentos sejam, por si sós, sem mais nada, utilizados 
para formar a convicção do juízo em direção a uma decisão condenatória. E por quê? 
Porque à polícia que cabe, segundo atribuição constitucional de competência, a atividade 
de persecução penal na sua primeira fase, aquela em que se vai à busca dos elementos 
que, mais adiante, justificarão a instauração do processo criminal. Então, se temos 
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depoimentos de policiais como prova, o que temos não é propriamente prova judicial, mas 
uma referência àquela atividade cujo papel é legitimar o início da ação penal e nada mais. 
Por terem participado dela, os policiais estão forçosamente “amarrados” ao conhecimento 
que têm em razão desse fato. Seus depoimentos sempre serão, portanto, a reprodução dos 
atos praticados na atividade de persecução inicial, nunca prova judicial.

Esses depoimentos valem? Valem. Duvida-se, a priori, deles? Não. Os policiais 
estão autorizados a depor? Claro que sim. Mas nada disso muda esse quadro: ao 
prestarem depoimento, seja onde for, os funcionários que atuaram nas diligências da fase 
de inquérito simplesmente reportam-se a essas diligências, o que significa falar sobre algo 
que já cumpriu o seu papel de fundamentar a perspectiva de uma possível ação penal, e 
que sempre constituirá elemento de informação, nunca de prova.

Esse quadro deve ser visto especialmente à luz do que dispõe a nova redação 
do art. 155 do CPP, no sentido de ser inadmissível condenação unicamente apoiada em 
elementos do inquérito. Significa dizer: se a sentença condenatória reclama prova, por 
prova somente deve ser considerado aquilo produzido em juízo, pois, do contrário, seria 
possível condenar com base nos elementos do inquérito – e não é.

Seriam provas os depoimentos prestados em juízo por policiais relativamente 
ao que fizeram na colheita de elementos do inquérito? Não, porque o conteúdo desses 
depoimentos é o relato dos atos praticados na atividade específica. O seu conteúdo é o 
mesmo de um relatório de investigação ou de um depoimento colhido, por exemplo, num 
auto de prisão em flagrante. Mesmo que prestados em juízo, esse conteúdo não muda. 
Então seria uma burla à exigência do art. 155 do CPP aceitar tais depoimentos como prova, 
só porque se localizam, fisicamente, nos autos na fase judicial. Onde quer que estejam, 
eles sempre serão elementos do inquérito.

O depoimento do policial, ou de quem tenha trabalhado na colheita de informações 
na fase do inquérito, nunca será prova, no sentido exigível pelo art. 155 do CPP? Não, se for 
relacionado à atividade que executou, no âmbito do supostamente atinente à sua atribuição 
funcional. Será, ao contrário, prova, se referir-se a fatos situados fora dos limites de sua 
competência funcional e se o depoente não tiver participado da colheita de informações a 
respeito deles.

Isso quer dizer que é a origem dos depoimentos que impede que sejam aceitos 
por prova, a fonte de onde provêm. Essa fonte é uma instituição que tem a atribuição de, 
justamente, colher elementos para possibilitar o início do processo. Se isso é considerado 
prova, já não é necessário o processo: a sentença condenatória viria, sem maiores delongas, 
logo em seguida aos relatórios dos investigadores. Estaria, portanto, restaurado o modelo 
do processo inquisitivo, banido o processo acusatório. Neste último, apenas para lembrar, 
a acusação provém de um órgão, a decisão de outro, ao qual não cabe a produção de 
provas, mas apenas esperar que ela seja produzida por quem acusa e julgar diante do que 
à sua frente foi produzido. Parece ser nessa direção que tem caminhado o processo penal 
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no direito brasileiro, inclusive com fundamento na sua matriz constitucional. A propósito 
disso, é bom ter presente que a exigência da identidade física do juiz, agora exigida a partir 
da reforma processual de 2008, só faz reforçar a percepção de uma índole acusatória do 
processo penal e de que prova é tão somente aquilo que se produz diante da pessoa do 
juiz de uma possível futura condenação.

Consequentemente, se a prova tem que ser produzida diante do juiz da condenação 
– para que tal condenação seja válida -, aquilo que foi produzido na fase do inquérito 
não pode constituir prova, mesmo que em juízo apresentem-se, como testemunhas, os 
agentes da produção dessas informações e confirmem-nas, pois estarão, apenas e nada 
mais que isso, reproduzindo, como uma máquina fotocopiadora, as informações que já 
fazem parte dos autos, neles incluídas numa outra fase, e com uma finalidade específica 
que foi devidamente cumprida.

9 | REPRODUÇÃO DOS ELEMENTOS INFORMATIVOS EM JUÍZO E SEU 
RECONHECIMENTO COMO PROVA: OFENSA A PRINCÍPIOS DO PROCESSO 
PENAL

No caso de aceitação como prova dos depoimentos de policiais que participaram da 
investigação, sem mais elementos produzidos em juízo no mesmo sentido, uma decisão 
condenatória significaria, por um lado, dar total credibilidade à palavra dos policiais, torná-
la absoluta, inquestionável e suficiente para embasar qualquer condenação, e, por outro, 
retirar do acusado qualquer possibilidade de defesa. É como decidiu a sétima câmara do 
TJSP, num dos acórdãos acima, ao consignar que “dar ao depoimento do policial valor 
probatório em sede de processo criminal é, na realidade subtrair do acusado qualquer 
possibilidade de defesa [...]”8.

Mostra-se clara a ofensa ao princípio da ampla defesa, se houver mesmo a subtração 
da possibilidade de defender-se. E é o que parece acontecer, visto que nada poderá fazer 
o acusado diante de relatos a respeito de diligências e informações que já foram aceitas 
para justificar o oferecimento da denúncia ou da queixa. Essas diligências e informações já 
são um fato, valorado no seu devido tempo, e a sua simples reprodução em juízo em nada 
o modifica e nada lhe acrescenta. A aceitação como prova de narrativas descrevendo esse 
fato inviabiliza qualquer tentativa de contestá-las, uma vez que tais relatos servem apenas 
para dar roupagem de prova àquilo que a lei diz expressamente não o ser.

Por idêntico motivo será também violado o princípio do contraditório. Por mais 
que faça o defensor do réu, a missão de responder à acusação, aí representada pela 
reprodução de informações da fase investigativa, está previamente fadada ao insucesso, 
à medida em que o juízo, como método de trabalho, já valorou como prova os elementos 
que funcionaram para viabilizar a petição inicial do processo. Nesse caso, o direito de 
contradizer a imputação será apenas formalmente exercido, não podendo ter nenhum 

8 Grifos nossos.
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efeito prático. Oportuna, a propósito dessas considerações, a opinião inquietante de Aury 
Lopes Jr., como se vê:

É importante destacar que atualmente o grande problema do processo penal 
está nos seus dois extremos: no inquérito policial e na execução da pena. 
Ambos administrativos e inquisitivos, deixando o sujeito passivo em completo 
abandono, sendo tratado como objeto e sem as mínimas garantias. (Crítica, 
2007, p. 372)

A preocupação é, então, não deixar que a atividade administrativa do inquérito, que 
tem uma finalidade específica – a de justificar a propositura da ação penal – converta-se em 
ato próprio da fase judicial, apenas porque os agentes administrativos confirmaram, perante 
um juiz, a realidade daquela atividade já praticada. Conforme trecho do já mencionado 
acórdão da sétima Câmara do TJSP,

Dar ao depoimento do policial valor probatório em sede de processo criminal 
é [...] elevar-se a repressão à condição de absoluta, estabelecendo-se 
verdadeiro Estado Policial, em contradição com o Estado de Direito, ainda 
que passe a persecução penal pelo Judiciário, que simplesmente coonestará 
a ação repressora.

Na esteira desse pensamento, encontra-se agora evidenciada a violação ao princípio 
do devido processo legal, visto que uma decisão condenatória, em tal hipótese, equivaleria 
a condenar sem processo, uma vez que essa condenação estaria fundamentada somente 
com base nos elementos informativos da investigação, ou na sua reprodução, travestida 
de prova judicial. O Judiciário, nesse caso, apenas “coonestará a ação repressora”, o 
que, em outras palavras, significa dizer que ele estaria, nesse caso, atestando a falta de 
necessidade da sua própria atuação.

Por fim, visualiza-se ainda um descompasso com o sistema acusatório do processo 
penal, pois, embora o poder que julga não se confunda com o órgão que acusa, tomar 
como prova exclusivamente o relatório das providências realizadas na fase investigativa 
representa elevar os agentes do Estado à categoria de fonte de prova, ao invés de 
produtor de prova. Ora, se o Estado que pode condenar é também aquele que pode, com 
exclusividade, constituir-se na fonte da prova para tal condenação, por via transversa 
estar-se-á negando vigência aos postulados do modelo acusatório, adotado pelo sistema 
processual brasileiro. Guardadas as devidas proporções, seria como se admitir que o 
promotor que acusa pudesse também depor como testemunha de sua própria convicção 
e assim fornecer, com dispensa de qualquer outra, a prova autorizadora da condenação.

10 |  CONCLUSÃO
Após a extensa fundamentação apresentada, em substancial conclusão, resta claro 

que toda condenação criminal tem de estar alicerçada em prova. Nesse sentido, prova 
é considerada como tal, quando consistente em elementos produzidos em contraditório 
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judicial, conforme exige o artigo 155, do Código de Processo Penal. 
Tudo quanto resulta da atividade policial na investigação dos fatos e circunstâncias 

relacionados à infração penal configura elementos informativos e estes não podem, sem 
apoio em prova judicial, ensejar uma sentença penal condenatória. 

Podem, por outro lado, somarem-se a elementos produzidos em juízo, para concorrer 
na formação da convicção judicial. Entretanto, o seu papel, na persecução penal, é o de 
viabilizar a propositura da ação, por parte de seu titular, o Ministério Público, ou, em certos 
casos, o ofendido. 

Os depoimentos de agentes da polícia, que atuaram na investigação, mesmo se 
prestados em juízo, não podem ter natureza de prova, podendo, quando muito, reforçar 
uma prova já existente e obtida conforme o padrão fixado pelo citado artigo 155. Não é que 
se duvide da sinceridade das testemunhas policiais, nem que policiais estejam impedidos 
de depor. Nem tampouco que se imagine que eles depõem influenciados pelas diligências 
de que participaram antes. É que esses depoimentos, inevitavelmente, representarão uma 
reprodução, em sede judicial, de fatos que já cumpriram a sua finalidade com o oferecimento 
da denúncia ou da queixa. Eles já não podem ser valorados como prova, e sim como 
elementos informativos que são, pois são oferecidos ao juiz pelos próprios protagonistas 
da ação administrativa estatal de fornecer dados para o titular da ação penal. Não importa 
que sejam repetidos em juízo, porquanto o lugar, ou a fase procedimental em que isso se 
dá, não retira a sua qualidade de dados informativos. 

Sua aceitação, exclusivamente, como prova apta a condenar, violenta os princípios 
da ampla defesa, do contraditório, do devido processo legal, do livre convencimento do 
juiz e, consequentemente, da dignidade da pessoa humana nos casos de condenações 
indevidas que levam o acusado ao sistema penitenciário, além de revelar um desajuste 
com o sistema acusatório que o processo penal brasileiro adota. Sua recusa, ao contrário, 
não representa ofensa ao livre convencimento do magistrado, vendo-se que há variadas 
hipóteses em que a própria lei estabelece parâmetros e limites para a formação de tal 
convencimento.

Sem dúvida, é desejável uma eficaz e rigorosa ação policial, um empenho na 
produção adequada dos elementos de informação, acerca da materialidade e autoria 
do fato supostamente criminoso, mas esse empenho não se concretiza na prestação de 
depoimentos em juízo, relatando as providências tomadas, no exercício da função policial. 
É necessária, isto sim, a adoção, pelos agentes envolvidos na apuração de crimes, de 
medidas acessórias, como o chamamento de testemunhas alheias aos quadros da polícia 
para acompanhar diligências, testemunhar apreensões e outras atividades, prática que se 
mostra viável, sobretudo em se tratando de local com razoável tráfego de pessoas, e de 
inestimável valor. De toda sorte, a eventual – e compreensível – dificuldade com que se 
deparam os agentes do Estado na obtenção de elementos de convicção judicial não pode 
jamais significar a aceitação como prova daquilo que não tenha esta natureza jurídica.
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Ante todo o exposto, indubitavelmente há inúmeras dificuldades na concretização 
de princípios basilares, não somente no tocante ao ordenamento jurídico positivado, mas 
também na consolidação de estruturas firmes e concretas que promovam um real Estado 
Democrático de Direito. Essa busca constante pelo ideal principiológico e eficaz, perpassa 
a processualística penal, assim como a necessidade constante de sua democratização, 
não somente do próprio Direito Processual Penal em si, mas igualmente do Direito Penal. 
Com isso, cristaliza-se a ideia de que somente a adoção cada vez mais profunda e diária 
dos princípios elencados na Constituição e no próprio ordenamento jurídico-penal, meios 
garantidores de direitos fundamentais, é que pode levar-nos a uma saída satisfatória do 
quadro existente atualmente, apontado ao longo do presente trabalho.
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